
Regido pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98) e suas 
alterações e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapajé, designada pela Portaria 
n.° 0801001/2019, de 08 de Janeiro de 2019, torna público para conhecimento de todos os interessados que até 
as 09:00 horas do dia 22 de maio de 2019, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Itapajé, localizada à Av. Antônio Pereira de Melo, n° 353, Padre Lima - Itapajé/CE - CEP 
62.600-000, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes 
concernentes aos Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços, da licitação modalidade TOMADA DE 
PREÇO N° 2019.04.25.2, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e legislação 
jomplementar em vigor. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR A 
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA ACADEMIA DE SAÚDE NO 
MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO PROJETO BÁSICO. 

Órgão Interessado: SECRETARIA DE SAÚDE 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

Tipo: MENOR PREÇO 

Critério de lulgamento: GLOBAL 

• Regime de Execução: 
q 

INDIRETA 

i 
) Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

DEFINIÇÕES: 

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM 
OS MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO: 
• CP.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 
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* CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE Itapajé-PMI, através da SECRETARIA DE SAÚDE 
- Órgãos de onde se origina a presente licitação. 

" CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de Itapajé. 
- FISCALIZAÇÃO: SECRETARIA DE SAÚDE do Município de Itapajé 
• PROPONENTE /INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 
• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
• PMI - Prefeitura Municipal de Itapajé 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
• ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Referência, Projeto Básico de engenharia, Memorial Descritivo, 

Cronograma Físico-Financeiro de demais documentos pertinentes; 
• ANEXO II - Modelo de Proposta de preços; 
• ANEXO III - Modelo de Procuração e Declarações: 
« ANEXO IV - Minuta do Contrato; 

l - DO OBJETO 

1.1- Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR A 
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO. 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2 1 PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.1.1 - Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo), Empresa Individualde Responsabilidade Limitada 

i i e de sociedades simples - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a 
todas as condições exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de Itapajé, até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2o da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e que satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais 
ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação. 
2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam todas as 
condições deste Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os 
anexos, parte integrantes do presente. 

2.2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns que 
estejam figurando como administradores de ambas empresas. 
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2.2.1.1 - Sc antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores 
ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes, 
somente uma delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como 
administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os 
respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço 
proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Itapajé; 
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição; 
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do Município 
de Itapajé; 
2.2.6 - Empresas que se encontrem em situação de falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, 
cisão ou incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.7 - Cooperativas. 
2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na 
impossibilidade de sua participação no certame. 
2.3 - A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, implicará na 
eliminação sumária do proponente do respectivo processo. 

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços"; 
3.1.3- Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação; 
3.1.5- Fase de recursos da Fase de Habilitação; 
3.1.6 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.7- Análise e Classificação das Propostas de Preços; 
3.1.8- Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor; 
3.1.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços; 

4 - DOCREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 
DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO. será o único admitido a intervir nas fases de 
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procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 
da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação válido, expedido por órgão oficial. 

• 1"!'-f • •« 

4 1 1 Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se: 
4.1.1.1 Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá 
apresentar: 
i; Procuração pública ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que declare 
expressamente seus poderes para a devida outorga (ANEXO), com firma reconhecida em cartório; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 
c) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 
4.1.1.2 Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 
4.1.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma na sessão 
correspondente, ou até o momento que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na 
fase de habilitação. 
4.1.3 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela 
Comissão Permanente de Licitação, mediante apresentação dos originais. 
4.1.4 - A qualquer momento o proponente poderá substituir o credenciado já nomeado para responder pela 
nesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edital. 
4.2 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queriam se fazer presente na sessão 
de recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a condições de 
representação, poderão protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, sendo: 
a) No protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do início dos 
trabalhos da sessão, mediante apresentação de Documento oficial de identificação (com foto) válido do 
responsável pela entrega, bem como, assinatura de termo correspondente, ou; 
b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação de 
Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata 
da sessão, ou; 
c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Itapajé, ou; 
d) Mediante remessa por via postal; 
4.3 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na 
piesente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável, 
(Oiadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 

4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
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4.5 - Este Edital e seus elementos constitutivos poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação da 
PME mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, nos horários de 08h as 12h00h e/ou pelo site do 
Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço: www.tcm.ce.gov.br/licitações. 

5 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
'' ^?*>BfflmfâmmmmmÊOSgMimÊaM£KfflÊiBaK&nmm •<<.«••"«11 >* imj.mi^%^^'^BM<f^iK;;mK^Bm ••• • •••• w—wr 
1.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da 
oioponente, conforme regulamenta o Art. 27° da Lei 8.666/93. 
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício 
os seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 
TOMADA DE PREÇOS N° 2019.04.25.2 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 

5.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro 
de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

5.4 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO consistiram de: 

5.4.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de 
Fornecedores, da Prefeitura Municipal de Itapajé, dentro da sua validade. 

5.4.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.2 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO 
SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
5.4.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro 
i.ias Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
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5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.4.2.5 - Documentos oficial de identificação (com foto) e prova de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(s) 
sócio(s) administradores; 

5.4.3 - Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.4.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições previdenciárias; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Certidão Negativa junto a Fazenda Municipal de Itapajé, através de Certidão Negativa de Débitos 
inscritos na Divida Ativa Municipal; 
5.4.3.7 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
5.4.3.8 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de 1943). 

5.4.3.9 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de REGTJLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 

\4.3.10 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
piazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
5.4.3.11 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

5.4.4 - Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
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meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, registrado no Órgão competente. 
5.4.4.2 - Certidão Negativa de Falência / Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante. 
5.4.4.3 - Os índices que comprovarão a boa situação da sociedade na seguinte situação: 
5.4.4.3.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: índice de Liquidez Geral (LG) =AC + RLP 
PC + PNC 

5.4.4.3.2 - índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 
CONFORME: índice de Liquidez Corrente (LC) =AC 

PC 

5.4.4.3.3 - índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0; 
CONFORME: índice de solvência Geral (EG) =AT 

PC + PNC 

Onde: 
AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
PNC é o passivo não circulante 

Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros: 
• índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 

realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
• índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 

direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso 
fosse preciso 

• O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), 
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 
permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à 
comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), 
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sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há 
exceções, conforme segue. 

wj Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas 
formulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a comprovação da 
capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s) participante(s) na perspectiva de execução de um possível 
futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões 
de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, 
a saúde e a solidez financeira da participante. 

5.4.4.4 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme 
incisos I e II do Artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem 
usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão 
apresentar junto aos Documentos de Habilitação a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos 
termos do art. 8o da IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
5.4.4.4.1 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas 
de Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 

•>«<« i 
5.4.5 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.4.5.1 - Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de 
nível superior habilitado na área de engenharia civil. 
5.4.5.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional 
competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.° 413 de 27 de junho de 
1997, por ocasião da contratação. 

5.4.6 - Relativa à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
5.4.6.1 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 
preambulo deste Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado E / O U certidão de capacidade 
técnica, com o respetivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa de direito público ou privado, que 
comprove (m) ter o (s) profissional (is) executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas 
similares a do objeto ora licitado; 
5.4.6.1.2 - Para fins da comprovação que trata esse subitem são consideradas relevantes, pertinentes e 
compatíveis com o objeto dessa licitação a(s) parcela(s) descrita(s) a seguir: 
a) COMP - CONCRETO ARMADO EM ESTRUTURA FCK=20 MPA; 
b) LASTRO DE CONCRETO, TRAÇO 1:4:8 (CIM.;AREIA;BRITA), E=8 CM; 



c) PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12 MM, C / JUNTAS PLÁSTICAS, INCL. POLIMENTO 
(EXTERNO); 
5.4.6.3 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, responsável 
técnico ou prestador de serviços. 
5.4.6.4 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato 
social e todos os aditivos. 
5) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada 
junto ao órgão competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada. 
d) Contratos de prestação de serviços. 
5.4.6.5 - Com base no artigo 43, § 3o, da Lei n° 8.666/93, a Prefeitura de Itapajé, se reserva o direito de 
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício do(s) 
responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante. 
5.4.6.6 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

5.4.7 - Relativo à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
5.4.7.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como 
a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, 
este documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa, e deverá 
está com firma reconhecida; 
5.4.7.2 - O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) constar(em) na Certidão de 
Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA deverá(ão) ser o(s) detentore(s) do atestado E / O U certidão de capacidade técnica; 
5.4.7.3 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), detentor(es) 
do(s) atestado(s) E / O U certidão(ões) de capacidade técnica, com firma reconhecida, informando que o(s) 
mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição 
de profissional(is) responsável(is) técnico(s). 
5.4.7.4 - Apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, em que figurem o nome da empresa proponente na condição de "contratada", demonstrando que a 
empresa executou diretamente obras e/ou serviços compatíveis em características semelhantes com o objeto 
desta licitação. 
5.4.7.4.1. Para fins da comprovação que trata esse subitem são consideradas relevantes, pertinentes e 
compatíveis com o objeto dessa licitação a(s) parcela(s) descrita(s) a seguir: 
a) COMP - CONCRETO ARMADO EM ESTRUTURA FCK=20 MPA; 
b) LASTRO DE CONCRETO, TRAÇO 1:4:8 (CIM.;AREIA;BRITA), E=8 CM; 
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c) PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12 MM, C / JUNTAS PLÁSTICAS, TNCL. POLIMENTO 
(EXTERNO); 
5.4.8 - Relativo à VISTA TÉCNICA: 
5.4.8.1 - Declaração emitida pelo responsável legal da empresa (com firma reconhecida) de que o licitante tem 
pleno conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, 
características e graus de complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam implicar 
direta ou indiretamente na execução do objeto, conforme modelo (ANEXO Hl, ITEM 03) constante dos 
Anexos deste edital. 
5.4.8.2 - Caso haja interesse por parte do licitante de realizar visita técnica no local onde serão realizados os 
serviços, a fim de tomar conhecimento das condições e peculiaridades, a mesma deverá ser previamente 
agendada, devendo os interessados marcar o dia pelo telefone (085) 3346 1169 no horário de 08:00 às 12:00 e 
14:00 às 17:00 e somente serão válidas se realizada pelo(s) profissional(is) ou responsável(is) técnico(s) da 
empresa; 
5.4.8.3 - Havendo visita técnica, será emitido Atestado de visita técnica, firmado pelo Secretário de 
SECRETARIA DE SAÚDE e/ou Engenheiro da Prefeitura do Município de Itapajé, de que a proponente, 
através do seu responsável, visitou o local onde serão executados os serviços, tomando pleno conhecimento dos 
projetos, das condições e da natureza do trabalho. 
5.4.8.4 - O responsável por mais de uma empresa deverá indicar qual empresa está representando. Não será 
emitido atestado de visita em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa. 
5.4.8.5 O ATESTADO DE VISITA SOMENTE SERÁ FORNECIDO AO RESPONSÁVEL DA 
EMPRESA. 

5.4.9 - Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.4.9.1 - Alvará de Funcionamento; 
5.4.9.2 - Declaração (com firma reconhecida) de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo (ANEXO IH, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.9.3 - Declaração (com firma reconhecida) expressa de integral concordância com os termos deste edital e 
seus anexos, conforme modelo (ANEXO DI, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.9.4 - Declaração (com firma reconhecida), sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da 
Lei n.° 8.666/93), conforme modelo (ANEXO Hl, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 

5.4.9.5 - No caso de licitantes devidamente cadastrados na Prefeitura de Itapajé, a documentação mencionada 
no item 5.4.2 e os subitens 5.4.3.1 ao 5.4.3.7, 5.4.4.1, 5.4.4.2 e 5.4.9.1 deste Edital poderá ser substituída pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura de Municipal de Itapajé, 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser 
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entregue acompanhado de todos os demais documentos tratados neste edital na qual não haja a possibilidade de 
substituição, tratada anteriormente, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Presidente; 
5.4.9.5.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itapajé deverá 
também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 

5.4.10 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela 
Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais. 
5.4.11 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.4.12 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
5.4.13 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço. 
1.4.14 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.4.15 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis especiais às 
quais se enquadram e se amparam. 
5.4.16 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 
Brasil, por tradutor juramentado. 
5.4.17 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitaçãoverificará a autenticidade do mesmo através de 
consulta eletrônica. 
5.4.18 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o 
referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da 
paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o 
documento à Comissão Permanente de Licitação nas condições de autenticação exigidas por este edital, para 
que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da 
'icitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
5.4.19 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de 
validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) 
dias anteriores a data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do 
órgão emissor que disponha sobre a sua validade para o documento em questão. 
5.4.20 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores, 
defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão rNABILITADOS, sendo eliminados, não 
podendo participar da fase subsequente do processo licitatório. 
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5.4.21 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo 
em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação. 

M1 5.4.21.1 - Fica ressalvada a situação anterior, quando da necessidade de realização de diligência para 
(jjjB '.presentação de documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante; 

5.4.22 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 
sendo a empresa obrigada apresentá4o no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
5.4.23 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

6 - DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de 
Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser confeccionada 
no mínimo em 01 (uma) viae opcionalmente em arquivo digital, formato.xls ou .doe, em envelope fechado e 
opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 
TOMADA DE PREÇOS N° 2019.04.25.2 
ENVELOPE "B" - PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPONENTE 

6.2 - As PROPOSTAS DE PREÇOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, 
Orçamento(s) Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a máquina, 
impressão, ou a letra de forma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, 
perfeitamente legíveis, assinadas e com identificação do(s) responsável(is) legais da Empresa e Engenheiro, 
rubricadas todas as vias. 

6.2.1 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em 
reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS; 
d) Prazo de execução dos serviços que será de 120 (CENTO E VENTE) DIAS, contados a partir da 
emissão da primeira ordem de serviço; 
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6.2.2 - ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço 
Global do orçamento, assinado pelo responsável da Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda: 

a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas 
casas decimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, 
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais 
sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, 
totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; 
c) Planilha analítica de encargos sociais; 
d) Planilha analítica de impostos e taxas; 
e) Composição analítica da taxa de B.D.L (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com o 
especificado no projeto básico, em anexo, e recomendações do TCU - Tribunal de Contas da União; 

6.2.2.1 -No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Itapajé para o item. 

6.2.3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
6.2.3.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo 
que não contenham o símbolo da moeda (R$). 
6.2.3.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos. 

m 

mm 

6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
6.3.1 - Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis; 
5.3.2 - Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela Administração, ou 
b) Valor orçado pela Administração. 

6.3.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 
6.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
6.3.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços 
praticados no mercado, conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
6.3.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMI, 
estabelecido no Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia. 
6.3.7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 
6.3.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados. 
6.3.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 
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7 - DOS PROCEDIMENTOS 
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7.1 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que protocolaram 
os documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará o credenciamento dos 
representantes presentes à sessão, e a seguir, colocará os documentos de credenciamento para rubricas e 
informará a todos os presentes, a relação das empresas que acudiram a participação do processo. 
7.2 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" -Documentos de Habilitação e "B" - Proposta de 
Preços, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2.1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "B" 
e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7.3 - Após a Presidente da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7.4- Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços - "B", ficando a 
comissão em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 
7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos 
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo 
Cartório competente ou se são idênticas aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados. 
7.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope 
"A", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como 
representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, 
em seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
7.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o 
seu acatamento ou não. 

mti 7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a 
mtimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim 
de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
interessado na presença da Comissão. 
7.8.1 - Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito. 
7.8 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões 
de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento 
ficará será suspenso. 



w 7.9 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 
ff* horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com 

a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação Oficial do 
Município, de forma a dar publicidade aos atos do processo. 
7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. 
7.11 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a 
data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
7.12 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no referido 
envelope a Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 6 
deste edital. 
7.13 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais 
da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
7.14 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 

rfcjtl 
't!;lt' Jidem crescente dos preços nelas apresentados; 

7.15 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o 
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como 
vencedora desta licitação. 
7.16 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma 
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PREÇO GLOBAL e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa 
tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital. 
7.17 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante. 
7.18 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços 
iguais, a Comissão fará sorteio para classificáTas, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo. 
7.19 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em I o (primeiro) lugar, não seja Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
7 19 1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer 
mencionado direto à sessão pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços. 
7.19.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente 
nova data de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso 
deste beneficio. 



7.19.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresa (ME) 
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
7.19.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1., ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma: 

a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPPMIis bem classificada poderá apresentar 
|3Í« proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 

primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame. 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.19.2, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
c) Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a proposta 
devidamente adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas. 

7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata. 
7.19.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.19.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

• ÍEPP) mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata 
f$|H dos trabalhos. 

7.19.6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.19.2 esteja presente 
na referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão. 
7.19.6.2 - Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não podendo-o 
mais ser ofertado posteriormente. 
7.19.7 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a 
fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação. 
7.19.8 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando 
os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, 
a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
interessado ou interessados na presença da Comissão. 
7.19.9 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 

• • anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o 
PH prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem 

mterpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será 
suspenso. 



7.19.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes. 
7.19.11 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão 
ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados. 
7.19.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para 
as suas decisões. 
7 19.13 -Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
• uocedimento. 
~. 19.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" e 
"13" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na 
mesma forma do início. 
7.19.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.19.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
7.19.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 
7.19.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só 
conhecido após o julgamento. 
7.19.19 - Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes "A" e "B" que por 
ventura não tenham sido abertos no decorrer do processo. 

S - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação das 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
8.2 - A Adjudicação desta licitação será feita pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação e a 
Homologação da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são 
da competência do Secretário(a) Municipal de SECRETARIA DE SAÚDE. 
8.3 - O Secretário(a) Municipal de SECRETARIA DE SAÚDE, se reserva o direito de não homologar e 
revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

9 - DO CONTRATO 
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9.1-0 Município de Itapajé. através da SECRETARIA DE SAÚDE, e a licitante vencedora desta licitação 
assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data da convocação para este fim expedida 
pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação. 
9.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido 
pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
9.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de 
preços. 
9.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal 
de Itapajé especialmente designado. 
9.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Itapajé anotará em registro próprio todas as ocorrências 

tlfAlí eíarionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
9.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o 
serviço, para representáTo na execução do contrato. 
9.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
9.6 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAScontados a partir da data 
da assinatura da Ordem de Serviço. 
9.7 - A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao licitante 
vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de 
Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante em seus 

fjí!|K ~ documentos de habilitação ou em sua proposta de preços, conforme modelo fornecido. 
-).S - O contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES, sendo que o prazo para a execução dos serviços do é de 
120 (CENTO E VINTE) DIAS, contados da assinatura da ordem de serviço. 
9.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo Secretário(a) 
Municipal de SECRETARIA DE SAÚDE. 
9.10 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que 
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
9.10.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
9.10.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos 
mesmos nos prazos estipulados; 
9.10.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 



9.10.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
-' 10.5 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução 
do contrato; 
c> 10.6 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
Prefeitura Municipal; 
9.10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de obras ou 
serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Ordenador de Despesas. 
9.12 -É facultada à Prefeitura Municipal de Itapajé, quando o convocado não assinar termo do contrato no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê4o em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
9.13 - A Prefeitura Municipal de Itapajé poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços, 
obrigando-se a Contratada a realizá4os. 

10 - D O S A C R É S C I M O S E / O U S U P R E S S Õ E S A O C O N T R A T O 

10.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso 
particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato 
nos termos do art. 65, parágrafo I o , da Lei n° 8.666/93. 
10.2- Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

11 - D O P A G A M E N T O , D O R E A J U S T A M E N T O E R E E Q U I L Í B R I O E C O N Ô M I C O - F I N A N C E I R O 

11.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 
nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto 
básico. 
11.2 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da 
construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV 
11.3 - R E E Q U I L Í B R I O E C O N Ô M I C O - F I N A N C E J I R O : Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
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PREFEITURA DE 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária c 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 
11.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão-de-obra. 

12 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
da Receita de imposto e Transferencia/ Transferencia de convénios - UNIÃO, nas seguintes Dotações 
Orçamentárias respectivamente: 

Ó R G Ã O 
U N I D A D E 

O R Ç . 

F U N Ç Ã O / S U B F U N Ç Ã O / P R O G R A M A / 

P - A / N 0 D O P R O J E T O - A T I V I D A D E 
F O N T E 

E L E M E N T O D E 

D E S P E S A S 

09 02 10 301 0021 1080 1211000000 
1220000001 4.4.90.51.00 

13 - DOS RECURSOS 

13.1 -Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da intimação do ato. 
13.2 -Os recursos deverão ser dirigidos ao Secretário(a) Municipal de SECRETARIA DE SAÚDE, interpostos 
mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal. 
13.3 -Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Itapajé, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
13.5 -Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, a Secretário(a) Municipal 
de SECRETARIA DE SAÚDE, que proferirá sua decisão. 
13.6 -Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada 
ao interessado. 
13.7 -Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
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14 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

14.1 - A licitante que, convocada pela PMI para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê4o dentro 
do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela PMI, estará sujeita à 
suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Itapajé, pelo prazo 
de 02 (dois) anos. 
14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no 
presente Edital, podendo a PMI rescindir unilateralmente o contrato. Á Contratada será aplicada, ainda, a pena 
de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Itapajé, pelo prazo de 
02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Itapajé. 
14.3-Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e 
contratar com o Município de Itapajé. 
14.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMI, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
14.4.1-de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE Itapajé. 
14.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE Itapajé poderão ser aplicadas juntamente com as de 
MULTA prevista neste Edital; 
14.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE Itapajé, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal: 

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
dt quaisquer tributos; 

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
14.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Itapajé pelos prejuízos causados e após decorrido o 
prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção. 
14.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do Secretário(a) Municipal de SECRETARIA 
DE SAÚDE do Município de Itapajé. 

15- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS 
DITAMES LEGAIS 

Â 

AV. A N T Ô N I O PEREIRA DE M E I O N» M J , PADRE U M A - FONE (65) 3344-1013 
C N P J N s 07.4S3.1f54 0001-84 - C E P 62400-000 - ITAPAJÉ C E 

W W W . l T A P A J E . C E . G O V . 8 R 

unicef# 

http://07.4S3.1f54
http://WWW.lTAPAJE.CE.GOV.8R


mà 
15.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes,há 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos 
cumes e penas previstas do Art. 90°, Art. 93° e Art. 96° da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, 
abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de 
forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
15.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções 
e ditames deste edital, a aplicação das normas,instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico 
brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMI, na Av. 
Antônio Pereira de Melo, n° 353, Padre Lima - Itapajé/CE - CEP 62.600-000 ou através do telefone (85) 3346-
1015, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
16.2 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante 
pagamento de cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de ITAPAJÉ, 
srtuada na Av. Antônio Pereira de Melo, n° 353, Padre Lima - Itapajé/CE - CEP 62.600-000 ou através do 
telefone (85) 3346-1015, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 08:00 às 12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para 
vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a; 
16.3 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade 
competente: 
16.3.1 - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
16.3.2 - Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
16.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
16.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMI, durante o expediente normal. 
16.5 - Fica eleito o foro de Itapajé (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

Itapajé (CE), 03 de maio de 2019. 

JOSE MAC DOWEL TEIXEIRA AZEVEDO NETO 
PRESIDENTE DA C.P.L. 



ANEXO I 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA 

(EM ANEXO) 



PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA 
N° 2019.04.25.2 

Itapajé, 25 DE ABRIL DE 2019 

I - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

l. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇ. 
FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO /PROGRAMA/ 

P-A/N° DO PROJETO ATIVIDADE FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

09 02 10 301 0021 1080 1211000000 
1220000001 4.4.90.51.00 

3. FONTE(S) DE RECURSO: Receita de imposto e Transferencia/ Transferencia de convénios - UNIÃO 
VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 133.322,27 (cento e trinta e três mil e trezentos e vinte e dois reais 
e vinte e sete centavos) 

II - DETALHAMENTO DA DESPESA 

\ OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UMA 
PRAÇA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

3NTIDAS NO PROJETO BÁSICO. 

5. JUSTIFICATIVA: A Administração no intuito de incentivar a população a prática de esportes para um estilo 
de vida saudável, irá construir uma praça academia de saúde com alguns equipamentos, em parceria com o 
governo. Assim irá dispor de mais uma área de lazer e entretenimento, sobretudo o incentivo de hábitos 
saudáveis. 

III - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6. PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) 
DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela contratante. 
7. PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços serão executados no prazo de 120 (CENTO E VENTE) DIAS. 
podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, da Lei 8.666/93, nos locais determinados pela Unidade Gestora. 



>. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado de acordo com os serviços efetivamente executados, conforme 
planilha de medição, após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada as disposições editalícias, através de crédito na conta 
bancaria da Contratada. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

9. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em moeda nacional, 
em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos; 

10. ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, 
i quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado 
;do responsável da Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda: 

a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas 
decimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, 
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais 
sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização 
de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços; 
c) Planilha analítica de encargos sociais; 
d) Planilha analítica de impostos e taxas; 
e) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com o especificado 
no projeto básico, em anexo, e recomendações do TCU - Tribunal de Contas da União 

11. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

V - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

.2. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 
jontratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) 
ie Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 
13. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante 
Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de ITAPATÉ-CE. 
14. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 
15. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 
16. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) 
MESES, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

^2? 
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' 7. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a 
ompetente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 

18. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este 
designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, 
inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

19. DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

'.0. DA CONTRATADA: 
CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
ĉ.bclecidas: 

a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência com os mais 
elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b) Executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e contrato, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, Edital e demais anexos; proposta, cronograma 
fisico-financeiro e orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição, 
bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ónus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, 
inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e 
ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES 

• 



-Responder perante PMI, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes 

aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no artigo 65, § I o da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
e) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98; 
d) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
e) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
f) Registrar o Contrato decorrente deste Objeto no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento; 
i) No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital, neste 

|ft* contrato, nos Projetos Básico e Executivo e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, devendo ser 
de imediato adequados às supracitadas condições; 
h) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos próprios, como locação de veículos, combustível, 
equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras; 
i) Designar para a execução do objeto do presente profissional qualificado e habilitado, disponibilizando seus 
currículos, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível superior ter 
registro nos respectivos órgãos de classe; 
j) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 
k) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execução das atividades 
externas próprias e de eventual treinamento; 
i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou orientações se obriga 
a atender prontamente; 
m)Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o 

,„.., contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu 
pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, taxas 
e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc, e ficando, ainda, para 



todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus 
empregados e/ou prepostos e a contratante; 
n) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
o) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
p) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser firmado; 
q) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da contratante; 
.1 Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição e 
urbanidade na relação interpessoal; 
sj Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro dos prazos 
estabelecidos. 

VTI - DOS QUANTITATIVOS 

21. DOS SERVIÇOS: 

N° DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA 
ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
PROJETO BÁSICO. 

SERVIÇO 01 

'ETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

Conforme Projeto de Engenharia em anexo. 

VIII - DOS REQUISITOS MÍNIMOS 

1 - Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA; 
2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no Edital, 
profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado E/OU certidão de capacidade técnica, com o respetivo 
icervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa de direito publico ou privado, que comprove(m) ter o(s) 
profissional(is) executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares a do objeto ora 
'i citado; 



2.1- Para fins da comprovação que trata esse subitem são consideradas relevantes, pertinentes e compatíveis com 
D objeto dessa licitação a(s) parcela(s) descrita(s) a seguir: 

|Ífí COMP - CONCRETO ARMADO EM ESTRUTURA FCK=20 MPA; 
») LASTRO DE CONCRETO, TRAÇO 1:4:8 (CIM.;AREJA;BRITA), E=8 CM; 
<:) PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12 MM, C / JUNTAS PLÁSTICAS, INCL. POLIMENTO 
(EXTERNO); 

3. Apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, em que figurem o nome da empresa proponente na condição de "contratada", demonstrando que a 
empresa executou diretamente obras e/ou serviços compatíveis em características semelhantes com o objeto 
desta licitação. 
3.1. Para fins da comprovação que trata esse subitem são consideradas relevantes, pertinentes e compatíveis com 
o objeto dessa licitação a(s) parcela(s) descrita(s) a seguir: 
a) COMP - CONCRETO ARMADO EM ESTRUTURA FCK=20 MPA; 
j) LASTRO DE CONCRETO, TRAÇO 1:4:8 (CEVI.;AREIA;BRITA), E=8 CM; 
c) PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12 MM, C / JUNTAS PLÁSTICAS, TNCL. POLIMENTO 

,„„. EXTERNO); 
t.<ii i 

! - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como a 
qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este 
documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa, e deverá está com 
firma reconhecida; 
5 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), detentor(es) do(s) 
atestado(s)E/OU certidão(ões) de capacidade técnica, com firma reconhecida, informando que o(s) mesmo(s) 
concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de 
profissional(is) responsável(is) técnico(s); 
6 - Apresentar declaração emitida pelo responsável legal da empresa (com firma reconhecida) de que o licitante 
tem pleno conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, 
características e graus de complexidade existentes na área. bem como, das peculiaridades que possam implicar 
Jireta ou indiretamente na execução do objeto. 

mm 
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INTRODUÇÃO 

Itapajé é um município do estado do 

Ceará, no Brasil. Sua população estimada 

em 2010 era de 48.350 habitantes. 

Segundo o mesmo censo, a cidade está 

entre as melhores do Estado no que diz 

respeito à geração de empregos, alcance 

de rede de energia elétrica, 

pavimentação dos logradouros e coleta 

de lixo. 

As terras de Itapagé localizam-se no 

centro da Serra de Uruburetama, onde 

habitavam os índios Anacé(ou Guanacés), 

Apuiaré e outras etnias de línguas Tupi e 

Tapuia.[8][9][10] 

A região já era descrita pelos parires 

Francisco Pinto e Luís Figueira, quando 

este., passaram pela Serra de 

Uruburetama em 1607, na sua missão de 

contactar os indígenas na Chapada da 

Ibiapaba. [11][12] 

No final do século XVIII, o Frei Vidal da 

Penha, em uma das suas visitas de desobriga (visita de um padre a um local que não tem 

p,'rires! 11]), plantou, no reduto, o seu tradicional cruzeiro.[14] 

O núcleo urbano surgiu com a chegada de portugueses que vieram implantar a pecuária na 

região. 

No ano ne 1914, Itapajé que se chamava São Francisco de Uruburetama recebeu a Igreja 

Assembleia de Deus, vinda por meio da Irmã Maria de Nazaré e posteriormente pelo Pastor 

Adriano Nobre. Tornando-se a segunda cidade do Brasil e a primeira do Ceará a recebei a 

maior denominação pentecostal do País. Com mais de 100 anos de história a Igreja Assembleia \ , 
\ 
\ 



A * * 

l 
tons,,,,c i«wf \ - o R u b r i c a > 

de Deus em Itapajé vem crescendo cada dia mais,em cada bairro, povoado ou distnw^/]^m. 

templo da Assembleia de Deus Templo Central, no decorrer desses 100 anos muitas foram as 

dificuldades mas maiores foram as vitórias. I£ através do trabalho evangelístico da Assembleia 

de Deus em Itapajé todo Ceará foi impactado pela chama pentecostal. 

Atualmente o município de Itapajé mantém a força de sua religiosidade marcada pelas 50 

comunidades acompanhadas pela paróquia São Francisco de Assis. A sede paroquial é formada 

pelas seguintes comunidades: Nossa Senhora de Fátima na Bela Vista; Santa Rita de Cássia na 

Santa Rita; São Judas Tadeu nos Ferros; Santa Clara no Conj. Pedro Rocha; Sagrado Coração de 

Jesus na Piçarra; bom Pastor no conj. .São Francisco II; Gruta de Lourdes; Resa Mística, São 

Sebastião no Fsmerino Gomes; São Pedro e São Paulo nas pedras branca:, São José no 

Batateira, Coração imaculado de Mana nas Cajazeiras. Nas localidades as capelas estão 

aumentando cada vez tnais e a fé se torna expressão autêntica do povo itapajeense. 

0 município é dividido em 10 (dez) distritos: 

!t.!p:)f»á («;ede); 

Aguai; 

I r a t i n g a ; 

C r u z ; 

Hdíxís Grande; 

Soledade 

Pitombeira 

Serrote do Meio; 

'>ão Tomé; 

A r m a d o r ; 

M u l u n g u . 
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ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DOS MATERIAIS DE ACABAMENTO POR 

AMBIENTE 

* 
AMBIENTE ÁREA PISO PAREDE FORRO 

pi 
A r c o de Muitiuso 198,58m2 Piso Industrial 

monolítico com 
juntas s-í'> 
quadros de 
l,00m 

Céu aberto 

i 

Área de Vivência 52,00m ? Piso Industrial 
monolítico com 
juntas em 
quadros de 
l,00m 

Coberta de 
madeira e 
telha cerâmica 

Área de 

! cjjUÍpamentosj 

55,25m 2 Grama Céu aberto 

Jardineiras 66 ,30m 2 Arbus to» 

ornamentais 

Céu a b e r t o 



MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS .<! R u b r i c a •¥ 

OBJETO: 

Este documento tem por objetivo a construção de uma ACADEMIA DE SAÚDE com 

irea de 337,50m2. 

PROJETQS: 

A execução da presente obra deverá obedecer integral e rigorosamente aos 

projotos, especificações e detalhes que serão fornecidas ao construtor com todas as 

características necessárias as perfeitas execuções dos serviços. 

O projeto consta dos seguintes ambientes: 

1. Área de Vivência; 

2. Área de equipamentos; 
i 

3. Área de muitiuso; 

4. Jardineiras. 

NORMAS: 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 

fsopecificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que 

tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA: 

A empreiteira se obriga a saber as responsabilidades legais vigente-., prestai toda 

assistência técnica e administrativa necessária, a fim de imprimi; andamento 

conveniente às obras e serviços. 



A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente 
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pes-tsoal e devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura CREA. 

MA1 ERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS: 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra 

deverá ser idónea, de modo a reunir uma equipe homogénea, que assegurem o bom 

andamento dos serviços. Deverão ter no Canteiro todo o equipamento mecânico e 

ferramental necessários ao desempenho dos serviços. 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de 

materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos 

serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas 

especificações e os projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização. 

Correrão por conta da empreiteira, todas as responsabilidades com as instalações 

provisórias da obra, tais como: 

Placa da Obra; 

Abrigo provisório; 

Limpeza do terreno; 

1 ocação da obra. 

PLACA DA OBRA: 

Deverão ser fornecidas e instaladas placas indicativas da OBRA, montadas em 

estrutura de madeira, em locais determinados pela FISCALIZAÇÃO. 
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As placas deverão ser confeccionadas em chapa zincada ou galvanizada, bitola 

USG 16 da Companhia Siderúrgica Nacional, montada sobre moldura de madeira, 

com pintura a base de poliuretano, resistente às intempéries. 

Deverá ser fornecida e instalada a Placa Indicativa da CONTRATADA, de acordo 

com exigências do CREA, contendo nomes, atribuições e registros dos Responsáveis 

ieeriieos a Projetistas, conforme Resolução n° 250 do Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA), que regula o uso e o tipo de placas 

de identificação de exercício profissional em obras, instalações e serviços de 

engenharia, arquitetura e agronomia. 

Deverá ser fornecida e instalada também a Placa Indicativa do CONTRATANTE, 

no:; padrões e modelo por ele definido. 

Será vetada a afixação de quaisquer outras placas, quer sejam de anúncios, 

emblemas, propaganda de qualquer natureza etc. 

As placas deverão ser confeccionadas e instaladas com estreita observância à 

rigidez da estrutura de madeira do painel, à perfeição da pintura e correção dos 

!• stroims que as compõem. 

As placas deverão sofrer manutenção periódica, de modo a serem preservadas 

suas características até o término da OBRA. 

ABRIGO PROVISÓRIO: 

Antes do início da construção propriamente dita, deverão ser executadas todas as 

instalações provisórias necessárias para depósito de equipamentos e materiais, abrigo 

de pessoal e ambiente para escritório, obedecendo a um programa preestabelecido 

pela CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO para o CANTEIRO, podendo ter 

suas paredes em alvenaria ou madeira; Também poderá ser ALOCADA uma 

construção existente (casa ou galpão) próxima ao local da obra qt.se atenda às 

necessidades da mesma. 

As ligações provisórias de água, energia elétrica, esgoto e telefone deverão 

obedecer às normas e exigências das concessionárias respectivas. 

http://qt.se
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O: reservatórios provisórios serão em fibra cie vidro, incluindo a tampa, -'com • 

capacidade para atendei às necessidades do CANTI !IRO, e as tubulaçò< e conexões 

serão em PVC soldavel. 

Quando das instalações provisórias, caso não seja possível a ligação dos esgotos à 

rede pública, a CONTRATADA providenciará a execução de um sistema de fossa e 

sumidouro, de acordo com as recomendações mínimas da NB 41/81 da ABNT. 

As instalações elétricas provisórias deverão ter seus condutores aéreos fixados em 

postes com isoladores de porcelana, descidas de condutores para a alimentação de 

máquinas e equipamentos protegidas por eletrodutos, ramais e sub-ramais internos 

executados com condutores isolados por camada termoplástica (não serão admitidos 

rios desrtrcapados), devidamente dimensionados para atender às demandas dos 

pontos de utilização, e emendados com conectores apropriados, guarnecidos com fita 

isolante. 

lodos os circuitos da instalação referida no item anterior serão dotados de 

disjuntores termomagnéticos, devendo cada máquina receber proteção individual, de 

acordo com a respectiva potência, empregando-se componente apropriado - chaves, 

fusíveis, disjuntores - abrigado contra o tempo. 

LIMPEZA DO TERRENO: 

A completa limpeza do terreno será efeíuada manual ou mecanicamente, dentro da 

mais perieita técnica. 

Compreenderá os serviços de capina, roçado, deslocamento, queima remoção, de 

forma a deixar a área livre de raízes e tocos de árvores, sendo retiradas somente às 

árvores que ocuparem a área delimitada pela projeção do prédio, sendo as demais 

preservadas de acordo com o projeto de situação. Deverão ser tomadas as 

providências no sentido de serem extintos todos os formigueiros existentes. 

I.(>CAÇÂO DA OBRA: 

A locação será de forma global, sobre quadro de madeira que envolve todo o , 

perímetro da obra. Após a marcação dos alinhamentos e ponto de nível a Contratada ',, 
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fará comunicação à fiscalização a qual procederá as verificações e afer ições^ lw-- - ** ' 

jai oportunas. 

MOVIMENTO DE TERRA: 

As escavações serão convenientemente isoladas, escoradas, adotando-se todas as 

providências e cautelas aconselháveis à segurança dos operários, garantia das 

propriedades vizinhas e a integridade dos logradouros e redes públicas. 

Compete à empreiteira verificar se a taxa de trabalho do terreno é compatível para 

suportar as devidas cargas. 

Os trabalhos de aterro e reaterro serão executados com material escolhido, areia 

em camadas sucessivas de altura máxima de 20 cm, copiosamente molhados e 

energicamente apiloados com malho de 30 a 60 kg. 

1 UNI )AÇOES: 

As fundações das alvenarias serão executadas em pedras granítica limpas e de 

tamanhos irregulares, espessuras superiores, a 15 cm, molhadas, assentes com 

argamassa de cimento e areia média no traço 1:5. Terão dimensões mínimas de 40 

cm de largura por 60 cm de profundidade. 

A alvenaria de embasamento será executada com tijolos brancos assentes com 

argamassa de cimento: areia no traço 1:4. O baldrame terá espessura e altura mínima 

de 30 cm. 

As escavações das áreas de fundações das estruturas de concreto deverão seguir 

os limites e cotas conforme indicações dos desenhos de projeto. 

A fundação dos pilares será em concreto ciclópico no traço 1:3:4 (cimento: areia: 

brita) com acréscimo de 10% de pedra de mão, com fck mínimo de 15MPA. O 

lançamento do concreto será alternado com a pedra de maneira que todas as 

reentrâncias sejam preenchidas pelo concreto. 
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No perímetro das paredes e ao nível de piso será executado- a cinta do 

impermeabilização em concreto estrutural com fck mínimo de 18MPA coou dimensões 

cie 10cmx15cm. 

ESTRUTURA: 

Estas especificações cobrem todos os trabalhos de concreto para execução das 

estruturas permanentes, de acordo com o projeto e, incluem equipamento e materiais 

para fabricação, transporte, lançamento, moldagem, acabamento e cura do concreto. 

Os materiais, dosagem, preparo, formas, lançamentos, adensamento e aço 

estruturado concreto armado, bem corno outras disposições, obedecerão 

rigorosamente as Normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas técnicas, 

especialmente a NBR - 6118 e a NBR - 6120. 

Nenhum conjunto de elementos estruturais podei á ser concretado sem verificação 

prévia da perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramentos das formas e 

armaduras correspondentes, bem como, sem prévio exame da correta colocação de 

canalizações elétricas, hidráulicas, de chumbadores e demais peças que devem ficar 

embutidas na massa de concreto. 

No perímetro de todas as alvenarias e na altura de verga deverá ser construída uma 

cinta de amarração em concreto armado nas dimensões de (15x15) cm. 

Os pilares de sustentação da coberta serão em concreto armado com fck mínimo 

de 20MPA, cujas composições devem obedecer o que se descreve a seguir: 

COMPOSIÇÃO 

O concreto deverá ser composto de cimento Portland, água, agregado?, inertes e dos 

aditivos que se possam revelar necessários para obter maior estabilidade e outras 

propriedades desejadas, a fim de assegurar: 

a) Uma mistura homogénea, trabalhável segundo as necessidades de utilização; 

b) Um concreto que, depois de completada a cura, tenha durabilidade, 

impermeabilidade, e resistência compatíveis com o projeto. 
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Us materiais na obtenção do concreto deverão cumprir as exigências pre^fótaf Qè&^f 
Normas da ABNT. 

Deverão ser obedecidas todas as instruções e Normas no que se referir a transporte, 

recepção, manipulação, emprego e estocagem de materiais que serão utilizados nas 

obras. 

I !ív1! NK ) 

O cimento Portland, conforme as Normas da ABNT, NBR-5732, será . «dotado para 

todas as estruturas de concreto. 

Na eventualidade dos agregados em parte ou na totalidade serem quimicamente 

ativos, a percentagem de alcalinos de cimento não deverá ultrapassar a 0,6%. 

Não poderá ser empregado cimento proveniente de limpeza de sacos ou embalagens 

de sacos rasgados ou molhados durante o transporte. 

O cimento deverá ser colocado em depósitos secos e ventilados de modo que seja 

consumido segunde a ordem de chegada. 

O cimento não deverá permanecer armazenado poi mais de 90 dias e as pilhas não 

deverão ter mais de 12 sacos. 

Lotes recebidos em épocas diversas serão guardados em separado---., de forma a 

facilitar o emprego na ordem cronológica do recebimento. 

ÁGUA 

Deverá ser limpa e isenta de quantidades inadmissíveis de silte, matéria orgânica, 

óleo, álcalis, sais, despejos de esgotos e outras substâncias nocivas. 

Deverá também obedecer aos dispositivos da NBR-6118 e PB-19, ou seja, aproximar-

se de água potável 

AGREGADO MIÚDO 

Deverá ter diâmetro máximo de 4,8mm, podendo ser constituído de areia natural, 

quatzoza ou areia artificial resultante da britagem de tochas estáveis ou uma 

combinação de ambas. 



A areia não poderá conter substâncias nocivas, tais como: argilas, matérias o r g â n í í ^ * 

materiais pulverulentos e outros, conforme as Especificações EB-4-Agiogados para 

Concreto da ABNT. As condições de granulometria da areia deverão, também 

obedecei' à EB-4. 

O agregado miúdo deverá ser guardado e mantido de forma a evitar a contaminação 

de qualquer material estranho ou outros agregados. 

AGREGADOS GRAÚDOS 

Deverá entre outras exigências atender todas as disposições da NBR-6118 

referentes u produção, seleção, armazenagem e utilização de agregados graúdos. 

O agregado graúdo deverá ser constituído de pedra britada, proveniente da britagem 

de rochas graníticas, apresentando grânulos resistentes, duros, estáveis e 

impermeáveis. Deverá, também, ter granulometria uniforme e resistência, maior que a 

argamassa. Será admitido, a exclusivo juízo da fiscalização, o emprego de pedregulho 

ou seixo rolado para concreto desde que a sua qualidade seja satisfatória ao serviço a 

que se destinem e, que as dosagens dos concretos sofram as necessárias correções. 

Para isso, devem ser retidas ou selecionadas em peneira vibratória. 

O agregado graúdo não deverá conter impurezas, tais como: pó, torrões de argila, 

óleos, materiais orgânicos e deverá estar de acordo com a EB-4-Agregados para 

Concretos da ABNT. As substancias nocivas aos agregados graúdes devem ser 

determinados pelos métodos MB-8 e MB-9 da ABNT. O armazenamento deverá ser 

efetuado separadamente, atendendo às diversas granulometrias e. de tal forma que 

evite contaminação de materiais estranhos. 

FORMAS E ARMAÇÕES 

As formas serão em madeira, metálicas ou de pvc, perfeitamente alinhadas, de modo 

a assegurar às peças projetadas as dimensões estabelecidas em projeto. 

As armações serão cortadas, dobradas e montadas conforme detalhamento do projeto 

estrutural. 

Após u concretagem das peças e o período de cura previsto, as formas serão 

reinadas, de forma a não permanecer qualquer elemento de madeira n< solo, de mudo 

a impedir a proliferação de cupins e demais inseíos. 
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CONCRETAGEM 

Na concretagem das estruturas de fundação será rigorosamente observado o disposto 

nos. itens 8.3 e seguintes da NBR-6118 - Projeto e Execução de Obras de Concreto 

Armado. As características do concreto tais como: trabalhabilidade, resistência 

característica (Fck) e diâmetro máximo dos grãos do agregado serão fornecidos peia 

fiscalização para cada etapa da concretagem, em função da natureza e dimensões 

das peças a serem concretadas, nos termos da NBR 6118. 

VEDAÇÃO: 

As alvenaria de vedação de apoio no perímetro das jardineiras para colocação do 

chapim, serão executadas em alvenaria de tijolos cerâmicos furados, com 8 furos, de 

primeira qualidade, assentados com argamassa de cal e areia média no traço 1:4 com 

acréscimo de 100 kg de cimento por m3 de argamassa. 

Toda tubulação a ser embutida nas paredes deverá ser envolvida em seu perímetro 

com argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:4. 

COBERTURA: 

O telhamento será em telha cerâmica tipo colonial de boa qualidade, fabricadas em 

barro fino e bem cozidas, bem desempenadas de forma a permitir perfeita 

superposição e encaixe. A superfície das peças será lisa e de coloração uniforme. 

( 1 telhamento com telhas cerâmicas tipo colonial, obedecerá ao que se segue: 

O assentamento será feito inicialmente cem as telhas inferiores convexas 

(cavidades para cima), paralelas às ripas, no sentido da inclinação do telhado, do 

beiral para a cumeeira. As telhas superiores (capa) são colocadas core as cavidades 

para baixo (côncavas) e a sobreposição é de cerca de 10cm. 

A cumeeira é cerâmica, do tipo da telha utilizada, colocada na parto mais alta do 

telhado, onde houver mudança no sentido das águas; Tanto na sobreposição das 

peças da cumeeira, como nas laterais das mesmas para fixação com as telhas da 

coberta, será utilizada argamassa de cimento e areia fina no traço 1:3, utilizando a 
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colhei de pedreiro para que o acabamento final tique chanfrado sei a s U ) « í ^ a r w B j ^ 

argamassa sobre o telhado. 

Nos beirais, todas as fiadas serão argamassadas, o que chamamos de 

emboçamento da última fiada, utilizando a mesma argamassa 1:3 (cimento e areia). 

O madeiramento deverá ser executado obedecendo à norma brasileira NBR-7190 

da ABNT, em maçaranduba, com caimento mínimo de 25%. As tesouras levarão 

obrigatoriamente estribos e braçadeiras de ferro nas emendas dos pendurais e das 

pernas com as linhas. As emendas eventualmente necessárias na linha da tesoura 

levarão talas de chapa de ferro fixadas com parafusos de ferro de no mínimo 1/2" de 

dial) u ííi "i i. 

REVÉS!1MENTO PAREDE: 

As alvenarias das jardineiras terão revestimento em reboco pintado com tinta com 

base acrílica. Antes de serem rebocadas, as alvenarias serão devidamente 

chapiscadas com cimento e areia grossa no traço 1:3. 

Todo reboco deverá ser esponjado e será executado com argamassa de cal e areia 

no traço 1:4 com acréscimo de 100 kg de cimento por m3 de argamassa. 

PAVIMENTAÇÃO: 

Será executada uma camada impermeabilizadora de concreto simples no traço 1:4:8 

(cimente, areia o brita) com espessura de 8 cm. 

Camada de regularização 

Será constituída de argamassa de cimento e areia no traço de 1:3 (cimento e areia) 

e terá espessura máxima de 3cm.Executada em plano único, terá o acabamento liso e 

desempenado. Será aplicada sob o piso cerâmico e industrial para colocação das fitas 

em pvc que trabalharão como juntas de dilatação. 

< • piso será do tipo industrial, nivelado e sem bexigas ou fissuras. O agregado 

deverá ser rochoso e ter consistência e cor uniformo. Será adicionado à argamassa do 
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piso já regularizado e definido?» em quadros de 1,00m pela fita de pvc wima ®$P§*fypg(feK&: 
mínima de 3em. Depois de curado deveiá ser lixado e polido. 

O piso só será executado após o assentamento de todas as tubulações. 

PINTURA: 

iodas as superfícies a serem pintadas deverão estar secas, retocadas e limpas, 

Dada demáo só poderá ser aplicada quando a precedente estiver seca. 

As paredes serão emassadas com massa pva e pintados com tinta lavável com 

base acrílica. 

INSTALAÇÕES EL LÍRICAS: 

A instalação elétrica será executada de acordo com os projetos e normas da 

COELCE que é a concessionária local, 

ioda tubulação será em PVC rígido, com uso de luvas, curvas, buchas e arruelas. 

At; caixas serão de ferro preto esmaltado. 

Eios e cabos em cobre eletrolítico com isolamento termoplástico. As tomadas e 

ii ii, :n i iptores serão do tipo Piai 

Nos locais indicados serão assentados postes de jardim em ferro com lâmpadas 

tipo vapor de mercúrio. 

As luminárias serão fluorescentes do tipo calha de sobrepor 2 x 40w. Os reaíores 

serão de partida rápida, alto fator de potência. 

Os circuitos aparentes deverão ser devidamente fixados na madeira da coberta 

através de cleats. 

INSI Al AÇÕES HIDRÁULICAS: 

A instalação hidráulica será rigorosamente executada em obediência aos projetos e _ , 

normas da CAGECE. Serão colocadas torneiras em pontos indicados em projeto, 
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protegidas em caixas de alvenana ao nível do piso, a fim de serem aguadas 

jardineiras. Toda tubulação hidráulica será em PVC pesado, soldável, marca Tigre ou 

de mesma equivalência técnica. Para a instalação sanitária a tubulação será em PVC 
leve, soldável, da mesma marca. 

Ao conexões serão em PVC. As caixas de proteção serão executadas em alvenaria 

com tampa de concreto. 

As torneiras e válvulas serão em latão cromado, 

C A L Ç A I >AS E R A M P A S 

Será executada a calçada da fachada principal e as rampas nos locais indicados 

om projeto. A camada regularizadora será lançada após compactação do aterro e 

após colocação e teste das canalizações que devam ficar sob o piso. O lastro será em 

concreto simples no traço 1:4:8 (cimento: areia : brita). 

A superfície do lastro será convenientemente inclinada, de acordo com a 

deelividade prevista para o acabamento em cirnentodo que irá receber. 

O cimentado, com 1,5cm de espessura será no traço 1:4 (cimento • areia), serão 

obtidos pelo simples sarrafeamento, desempeno e moderado alisamento, será dividida 

em painéis, por sulcos profundos ou por juntas que atinjam a base de concreto. Os 

painéis não poderão ter lados com dimensão superior a 1,00m. 

A disposição das juntas obedecerá a desenho simples, em resultado, devendo ser 

evitado cruzamento em ângulos agudos e juntas alternadas. 

As superfícies dos cimentados serão cuidadosamente curadas, sendo, para tal fim, 

conservadas sob permanentemente urnidade, durante os 7 dias que sucederem à sua 

execução. 

JARDINEIRAS E MEIO FIO 

As áreas das jardineiras serão definidas com alvenaria e meio fio ou só meio fio, de 

acordo com o projeto. Deverão ser plantadas herbáceas do tipo minilacre (amarelo 

ouro, vermelho e rosa), filodendro , exória, etc e árvores com alturas mínimas de 

i,20m, entregue em boas condições de manutenção, adubadas e com estrume 10crn 

\ \ 
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atvní«) do nível final da parede da mesma. As árvores serão de tipo N i n h o x J ^ j j ç j e 

palmeira I lavai ou imperial de saião eu similares. 

Meio fio: 

O meio-fio será em pré moldado de concreto com as seguinte;; dimensões 

30x0,07x1,00m , assentados na areia e rejuntados com argamassa de cimento e areia 

no traço 1:3 (cimento:areia) preenchendo totalmente todos os espaços entre as peças. 

Todo meio fio receberá uma caiação em duas demãos. 

A cal deverá ser aplicada sobre o meio fio, utilizando-se brocha ou pincel de fibra. O 

acabamento será feito com a aplicação de duas a três demãos de cal, em faixas de 1 

o Tom de comprimento até cobrir toda a área a ser pintada. 

EQUIPAMENTOS: 

Será definida em projeto a área para colocação dos equipamentos para práticas 

corporais/ atividades físicas (ginástica, capoeira, jogos esportivos e populares, yoga, 

taichi chuan, dança, entre outros. 

Paro as práticas corporais serão chumbados no solo: 

i) Flexores de braços em tubos de aço de 2" pré pintados; 

:) nanas verticais para flexão de braços em diferentes alturas executados em 

madeira e tubos de aço de 1 V?" pré pintados; 

3) Pranchas para abdominais com várias angulações em madeira de lei e tubos 

de aço de 1 V/ pré pintados; 

4) Escada horizontal em aço de 1 Vz" pré pintado. 

i IMPEZA DA OBRA: 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Deverão estar 

• 'iii perfeito estado de funcionamento todas as instalações, equipamentos, aparelhos, 

iluminação, com instalações definitivamente ligadas às redes públicas. 
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y% Rubrica 
Será removido todo entulho do terreno, sendo limpo e varrido os e x c e s s o W / f t j f ^ e ^ 

os pisos e revestimentos serão lavados e entregues sem qualquer mancha ou sujeira. 

Paulo José Moura Sous< 

Engenheiro Civil 

CREA: 060771496-4 
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O R Ç A M E N T O B Ã S l C O 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ CE - Número da proposta 11901.9000001/18-002 - FNS 
ENDEREÇO: SEDCCC wiJ.NICíPIO 

FASE ITEM UN1D V L R UNIT QTD V L R TOTAL 
1.0- SERVSÇOS PRELIMINARES 12.171,42 
1.1 73859/002 - RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO M 2 1,03 337.50 347,63 
1.2 C0002 - ABRÍGO PROV..C/ PAVIMENTO.P/ALOJAM. E DEPÓSITO M 2 740,82 12.00 8.889,84 
1.3 74077/003 - LOCAÇÃO DA OBRA M 2 4,55 337.50 1.535,63 
1.4 74209/001 - PLACA DA OBRA (1,50 X 3.00M) M 2 310,74 4.50 1.398,33 
2 .0 - hríCViMENTO D E TERRA 5.107,42 
2.1 93358 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS EM T E R R A ATE 2.00M M 3 5 1 , 1 9 3.84 196,57 
2.2 75361 -CONCR. CiCLÓPICO, FCK=15MPA, 1:3:4{C!M..AREIA:3R!TA)-MC% PEDRA M 3 307,28 3.64 1.179,96 
2.3 98995 - ATERRO APILOADO Cl MAT. ADQUIRIDO M 3 31,03 118.13 3.665,57 
2.4 72837 - RETIRADA DE ENTULHO C7 CARGA MANUAL M 3 17,01 3.84 65,32 
3.2- SUPERESTRUTURA S.336.4C 
3. ; COMP - CONCRETO ARMADO EM ESTRUTURA FCK=20MPA M 3 1.813.37 3.77 3.836,40 
•4C" COBERTURA S.310,62 
4.' 92540 - ESTR. D E MADEIRA PARA TELHA CERÂMICA VÃO 3 A 7M M2 58,92 67.50 3.977,10 
4.2 94448 - TELHA CERÂMICA COLONIAL M 2 27.50 37.50 '.856,25 
4.3 94219 - CUMEEIRA CERÂMICA COLONIAL, INCL. EMBOÇAMENTO M 18,77 9.00 168,93 
4.4 34224 - EMBOÇAMENTO D A ÚLTIMA FIADA DE TELHA M 17.13 18.00 308,34 
5.0- R E V E S T I M E N T O 1.259,85 
5/ 87878 - CHAFiSCC 0/ ARG. D E CIMENTOrAREiA 1:3 INTERNO M2 2,93 30.14 88,3; 
5.2 34C26 - REBOCO D E PAREDES, ARG. 1:4(CAL:A.RE'4) -1C-0KG CIMENTO/M3 M2 38,87 30.14 1.171,54 
6.0- P5SOS I N T E R N O S y C Í2.268,84 
3.' Cl 608 - LASTRO DE CONCRETOTRAÇO 1:4:3;C:?v.:P.RE;A:ER:~Aj. E=8CM / & *n r \ M2 62,74 260.13 18.323,69 
S.2 C2179 - REGULARIZAÇÃO DE BASE PI REVEST. - SC 1:4(C;M.:ARE!A) \:12~~* 18,82 26Q.íiT~ 4844,55 
3.3 "2137 - P.SO íNDUSiRiAL NA; URAL -3P.=12UV 2 JUN i AS PLÁS 1ÍCAS, JNCL. POL'MENTC' = *•' o 7 1 a s- 10 2:0.13 21.1C0.6C 

::.?T.:._ÁÇCE3 V Í D R Á U L I C A S * -• 703,48 
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O R Ç A M E N T O B Á S I C O 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

EAS E ITEM UNID VLR UNIT QTD VLR TOTAL 
7.1 89356 - TUBO DE PVC S O - D . MARROM DIÂM. 3/4"(25MM), iNCL. CONEXÕES M 14,03 30.00 420,90 
7.2 C0605 - CAIXA DE INSFEÇÃO EM ALVENARIA DE 1/2 TIJOLO UN 113,40 2.00 226,80 
7.3 C2506 - TORNEIRA DE PRESSÃO PI JARDIM DE 3/4" UN 27,89 2.00 55,78 
8.0- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 8.692,25 
3.01 83397.0 - POSTE PI EDIFICAÇÃO , POTÊNCIA iNSTALADA ATÉ 5KW UN 1.093,33 1.00 1.093,33 
3.02 C2090 - CAIXA DE ENTRADA PI MEDIÇÃO UN 1.174,60 1.00 1.174,60 
8.03 91870 - ELETRODUTO DE PVC ROSCÁVEL D=20MM, INCL. CONEXÕES M 7.04 78.00 549,12 
8.04 91871.0 - ELETRODUTO DE F/C ROSCÁVEL. D=25MM(1"), INCL. CONEXÕES M 8,13 30.00 245,70 
8.05 C2092 - QUADRO DE MEDiÇÃO PRIMÁRIA UN 1.138,90 1.00 1.138,90 
8.06 83463 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ. EMB. ATÉ 12 DIVISÕES UN 283,29 1.00 283,29 
3.07 91941 - CAIXA DE LIGAÇÃO 4X2" UN 5,63 7.00 46,41 
3 . C 8 91342 - CAIXA DE LIGAÇÃO 4X4" UN 22,52 4.00 90,08 
8.09 74130/001 - DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 2CA UN 11,17 1.00 11,17 
8.10 74130/001 - DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO C5A UN 11,17 3.00 33,51 
8 . 1 1 91926 - FIO ISOLADO EM 3 V C PI 750V, 2.5MM2 th 2,37 312.00 739,44 
8 . 12 91928 - FIO ISOLADO EM PVC PI 750V, 4.0MM2 M 3,80 30.00 114,00 
8 . 13 83446 - CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 1/2 TIJOLO UN 130,35 6.00 782,10 
8.14 91966.0 - CONJUGO INTERRUP TRÊS TECLAS, 10A.250V UN 38,02 1.00 38,02 
8.15 C2493 - TOMADA UNIVERSAL 10A, 25CV UN 13,81 6.00 82,86 
8.16 C1666 - LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA, 2X40W UN 93,62 2.00 187,24 
8 . 17 C2009 - POSTE DE FERRO DE JARDIM C7 GLOSO H=2,80M E LÂMPADA VAPOR DE SÓDiO DE 70W UN i-32,00 4.00 1.723,00 
8 . 1 8 C1650 - LUMINÁRA 0/ LÂMPADA INCANDESCENTE , A PROVA DE ~ZV.?C UM 69,82 2.00 133,64 
8 . 1 9 C0325 - ATERRAM ENTO Z i HASTE COPPERWELD 34"X 3' ' C o ^ s U N 214,84 i,:c 2 1 4 , 8 * 

9.0- PINTURA / -n V 341,43 
S.', 7424c 001 - P1NTL ACRÍL ICA 2 DEVA CS C.; ROLO DE LÃ / ' ^ O 11.33 30.14 341,43 

"ÍÕJQ - ÁREA DE EQUíPAíVlEÍ TOS E JARDINEIRAS ; £ c~ 19.485,42 

10.01 3335S - ES CA', AÇ - D 1 Í A N U A L CE VALAS EM ""ERRA A T É _ . " V O- } ""' 51.19 15.32 3C3 S3 
10.G2 35--"'- - A._ ;'E;'' -.R V : V - -5 .C , ~ U . COMUNS Zi A R G . 1:4 L . V : - ? = - 4 

i 
o 

C 

515,91 5.7E _. IC '. t'-
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ORÇAMENTO BÁSICO 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

FASE ITEM UNID VLR UNIT QTD VLR TOTAL 

10.03 
87504 - TIJ.CERÂMICO FURADO 9X19X19CM,ARG. 1:4 (CALAREIA) COM ACRÉSCIMO DE 100KG DE CIMENTO/M3 
ESP.=9CM 

M2 48,78 19.20 936,58 

10.04 87878 - CHAPISCO Cl ARG. DE CIMENTO:AREIA 1:3 INTERNO M2 2,93 38.40 112,51 
10.05 84026 - REBOCO DE PAREDES, ARG. 1:4(CAL:AREIA) +100KG CIMENTO/M3 M2 38,87 38.40 1.492,61 
10.06 73445 - PINTURA HIDRACOR NAS JARDINEIRAS M2 7,10 38.40 272,64 
10.07 94273 - MEIO FIO PRÉ MOLDADO(0,15X0,30X1,00M) C/ REJUNTAMENTO M 28,91 111.80 3.232,14 
10.08 71623 - CHAPIM PRÉ MOLDADO DE CONCRETO PERFIL "U" M 23,90 44.00 1.051,60 
10.09 73924/003 - ESMALTE, DUAS DEMÃOS, EM FERRO M2 19,96 12.00 239,52 
10.10 C0113 - ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL C/ ALTURA DE 50CM M2 53,88 71.04 3.827,64 
10.11 96995 - ATERRO APILOADO Cl MAT. ADQUIRIDO M3 31,03 11.05 342,88 
10.12 98504.0 - GRAMA EM PLACAS E=6CM , FORNECIMENTO E PLANTIO M2 8,38 55.25 463,00 
10.13 C2995 - ESCADA HORIZONTAL EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO( ESPALDAR) UN 497,01 1.00 497,01 
10.14 C2995 - BARRAS VERTICAIS PARALELAS EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO UN 497,01 2.00 994,02 
10.15 C3644 - PRANCHAS DE MADEIRA PI ABDOMINAIS C/ VARIAS ANGULAÇÕES EM TUBO VAPOR E PINTURA EM ESMALTE UN 860,91 2.00 1.721,82 
10.16 COMP02 - FLEXORES DE BRAÇOS EM TUBO VAPOR ESMALTE SINTÉTICO UND 130,00 4.0G 520,00 
11.0 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.366,06 
11.1 94994.0 - CALÇADA DE PROTEÇÃO FRENTE, L=0,60CM (EXTERNA) M2 66,29 13.50 894,92 
11.2 C0925 - CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" M 67,47 12.00 809,64 
11.3 9537 - LIMPEZA. GERAL DA OBRA M2 1,96 337.50™ 661,50" 

VALOR TOTAL DA OBRA: 

>"*^'url*1 — I TOTAL GERAL SEM B.D.i. 105.543,28 

A * 30 o \ 

B.D.I.: 26.32% 

TOTAL GERAL COMB.D.i.: 

27.778,99 

133.322,27 
PREÇOS FABELA SiNAPÍ 11/2018 E SEINFRA 26-1 COM DESONERAÇÃO C 
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O R Ç A M E N T O B Á S I C O 
ESTADO DO GEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

iMPORTA A PRESENTE OBRA E M RS 133.322.27 ( cento e trinta e três mil. trezentos e /inte e dois reais e vinte e sete centavos ; 

PAULO JOSE MOURA SOUSA 
CREA: CREA 0607714964 

ENGENHEIRO CIVIL 
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CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCE F í 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA D E SAÚDE NO MUNICÍPIO DE STAPAJ? 

ENDEREÇO: S E D E DO MUNICÍPIO 

Número da proposta 11901.9000001/18-002 - FNS 

F A S E DIAS TOTAL % ss 2" lês 3= í> lês 4 C mês 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES 30 12.171,42 11.53 100% 1207042 

2.0 - MOVIMENTO DE TERRA 30 5.107.42 4.84 100% 5.107,42 

3.0 - S U P E R E S T R U T U R A 60 6.836.40 6.48 50% 3.418.20 50% 3.418,20 

4.0 - C O B E R T U R A 60 6.310.62 5.98 50% 3.155,31 50% 3.155,31 

5.0 - REVESTIMENTO 90 1.259,85 1.19 25% 314,96 50% 629.93 25% 314,96 

6.0 - P I S O S INTERNOS 60 42.268.84 40.05 50% 21.134,42 50% 21.134,42 

7.0 - iNSTALAÇÕES HIDRÁULICAS ;60 703.48 0.67 5C% 351,74 50% 351,74 

8.0 - iNSTALAÇÕES ELÉTRICAS 60 8.692.25 _ 8.24 50% 4.346,13 50% 4.346,13 

9.0 - PINTURA 30 341,49 C.32 
1 100% 341,49 

10.0 - ÁREA DE E C C P A t f E N T C S E 

JÀRDINEÍRAS 
90 19.485,42 18.46 25% 4.871,36 5C% 5 742.7 1 25% 4.871,36 

11.0- SERVIÇOS COMFLEMENTARES 30 2.368.06 2.24 100% 2.366,06 

TOTAL S BDi 105.543,25 23.637.04 32.894.25 39.360 23 12.591,72 

B.D.I. (26.3200005% i 27.773.98 5.447,46 8.657,77 10.359,61 3.3-14,14 

TOTAL Ci 3D! 133.322.23 19.31% 26.144,50; 30-17% 41.552,02 37.2£% 49.719.85 1093% 15.905,87; 

TOTAL ACUMULADO 133.32?.23 1S.S1% 26.144,50 50.78% 67.696,52 88.07% 117.416.37 100% 133.322,23; 

r PAULO JOSÉ MOURA SOUSA 
\: CREA J5C77*4S64 
E vGE - c RO CIVIL 

O 1 
a ! 



OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ CE - Número da proposta 11901.9000001/18-002 - FNS 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES 
1.1. 73859/002 - RASPAGEM E LIMPEZA DO T E R R E N O (M2) • " 

SERVIÇO FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88316 ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.08000000 9 28 0,74 

TOTAL SERVIÇO: 0.74 
VALOR SEM ENCARGOS: 0,74~ 

VALOR ENCARGOS (86.20%): 0,29 
VALOR COM E N C A R G O S : í,03 

1.2. C0002 - ABRIGO PROV.,C, PAVIMENTO.P/ ALOJAM. E DEPOSITO (M2) " -

EQUIPAMENTO FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
I0682 |BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA H 0,08500000 12.18 T 

TOTAL EQUIPAMENTO: 1,01 
MAO DE OBRA FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNiTARIC TOTAL 

I0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 12,00000000 9 63 115.53 
12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 9.63 2,89 
I2543 SERVENTE SEINFRA H 16,00000000 7,13 114 . : ;? 

TOTAL MAO DE OBRA: 232,b ;, 
MATERIAL FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,08050000 51,00 4 , 1 ? 
I0280 BRITA SEINFRA M3 0,10450000 76.75 8,02 

I0529 CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM (1.10 X 2.20M) SEINFRA M2 1.90000000 21,03 39 96 

I0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 26,18000000 0,46 12,04 
10918 CUMEEIRA FIBROCIMENTO ARTICULADA (VOGATEX) SEINFRA M 0.25000000 17,66 4.42 
11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 4.90000000 16,44 80,56 
11725 PREGO 15X15 SEINFRA KG 0.20000000 11 ,26 2,25 
11728 PREGO 18X27 (2 1/2X10) SEINFRA KG 0,80000000 11,26 9,01 
11846 SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA M 3,00000000 4,74 14 22 
11916 TÁBUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 1,08000000 8,07 8,72 
I206C TELHA FIBROCIMENTO VOGATEX SEINFRA M2 1,19000000 8,03 9,56 

I2260 
VIGA DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) DE 
6X12CM 

SEINFRA M 0 80000000 16 84 13,4' 
I2429 TÁBUA DE VIRO..A DE 12"x 1" SEINFRA M2 4,00000000 25,54 

10Í 3 TOTAL MATERIAL: 308,50 
542~C ' 
198°. 

VALOR S E M ENCARGOS: 
308,50 
542~C ' 
198°. VALOR ENCARGOS (86.20%): 

308,50 
542~C ' 
198°. 

VALOR COM E N C A R G O S : 740,8 : 

1.3. 74077/003 - LOCAÇÃO DA OBRA (M2) 
MATERIAL FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL : 
00000337 

ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) 
SINAPI KG 0.02000000 12,10 0,24 

00004491 
PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5* 
CM (3 X 3 ") PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO 

SINAPI M 0,12000000 4,75 0,57 

00005061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 18 X 27 (2 1/2 X 
10) 

SINAPI KG 0,01000000 12,60 0.13 

00010567 
TÁBUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 23* CM (1 
X 9 ") PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO 

SINAPI M 0,10670000 5,85 0.32 

TOTAL MATERIAL: 1,56 
SERVIÇO FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88262 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,10000000 11 53 1,15 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10000000 9.28 0,93' 
TOTAL SERVIÇO: 2.0H 

VALOR SEM E N C A R G O S : 3,64 
VALOR ENCARGOS (85.20%): 0,5 i 

4 gí? VALOR COM ENCARGOS: 
0,5 i 
4 gí? 

1.4. 74209/001 - PLACA DA OBRA (1,50 X 3.00M) (M2) 
MATERIAL FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004417 
SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7* 
CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO 

SINAPI M 1,00000000 5,15 5,1 . ' 

00004491 
PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5* 
CM ( 3 X 3 ") PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO 

SINAPI M 4,00000000 4,75 19,00 

00004813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CIVIL; EM 
CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, DE *2,0 X 1,125* M 

SINAPI M2 1,00000000 240,00 240,00 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ CE - Número da proposta 11901.9000001/18-002 - f-'NS 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES 
00005075 

PREGO DE ACC POLIDO COM CABEÇA 18 X 30 (2 3/4 X 
10) SINAPI KG 0,11000000 12,82 

TOTAL MAIERIAL : 266,-ií 
SERVIÇO FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88262 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 1,00000000 11,53 1153 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,00000000 9,28 113 56 

94962 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 07/2016 

SINAPI M3 0,01000000 202,52 2,03 

TOTAL SERVIÇO: 32,12 
VALOR SEM ENCARGOS: 297.68 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 13,06 
VALOR COM ENCARGOS: 310.74 

2.1 . 93358 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS EM TERRA ATE 2,00M (M3) 
SERVIÇO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 |SF.RVENTE COtv "iNCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3.95600000 9,28 36 1 

TOTAL SERVIÇO: 36,71 
VALOR SEM ENCARGOS: 36,."i 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 14,48 
VALOR COM ENCARGOS: 81,1? 

2.2. 73361 - CONCR. CICLÔPICO, FCK=15MPA, 1:3:4(CIM.:AREIA:BRITA)+10% PEDRA (M3) 
MATERIAL FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004730 
PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA 
ARRIMO/FUNDACAO (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE) 

SINAPI M3 0,54000000 52.27 28.Í.J; 

TOTAL MATERIAL: />s:.' i 
SERVIÇO FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88262 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,46900000 11 53 5,41 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,46900000 11,58 5.43 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 8,42100000 9,28 7 8 . * 5 

90586 
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 
45MM. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 
CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 

SINAPI CHP 0.14000000 1.19 0 . 1 7 

90587 
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 
45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 
CV - CHI DIURNC AF_06/2015 

SINAPI CHI 0,56000000 0,31 0 , " 7 

94962 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM 3ETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

SINAPI M3 0,70000000 202,52 
í 

141,761 

TOTAL SERVIÇO: 231,0-; 
2SÍV' ' VALOR SEM ENCARGOS: 
231,0-; 
2SÍV' ' 

VALOR ENCARGOS (85,20%): 47.1i: 
VALOR COM E N C A R G O S : 307, -n, 

2.3. 96995 - A T E R R O APILOADO Cl MAT. ADQUIRIDO (M3) 
SERVIÇO FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 |SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,39860000 9,28 ?? 26 
TOTAL SERVIÇO: 22,26 

VALOR SEM ENCARGOS: 22,1'U 
VALOR ENCARGOS (85.20%): 8,/7 

VALOR COM E N C A R G O S : 31,03 

•uni 

2.4. 72897 - RETIRADA DE ENTULHO Cl CARGA MANUAL (M3) 
SERVIÇO 

5961 

88316 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3. PESO BRUTO TOTAL 
16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4 80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÂ..ICA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

SERVENTE COív; ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FONTE 

SINAPI 

SINAPI 

UNID 

CHI 

COEFIC IENTE 

0.25000000 

0.70000000 

PREÇO UNITÁRIO 

26.18 

9.28 
TOTAL SERVIÇO: 

VALOR SEM ENCARGOS 
VALOR ENCARGOS (83.20%) 

TOTAL 

6 , 5 5 

_6.f:0l 
13,06i 

i 

http://47.1i
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RELATÓRIO PE COMPOSIÇÕES 
VALOR COM ENCARGOS:] 17,01| 

'3.1. COMP - C O N C R E T O ARMADO EM ESTRUTURA FCK=20MPA (M3) 

VALOR S E M ENCARGOS: 1.813,37 
VALOR ENCARGOS: 0,00 

VALOR COM ENCARGOS: 1.813,37 

4 .1 . 92540 - E S T R . DE MADEIRA PARA TELHA CERÂMICA VÃO 3 A 7M (M2) 
MATERIAL FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004408 
RIPA DE MADEIRA NAO APARELHADA "1,5 X 5* CM. 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO 

SINAPI M 3,17300000 2,16 6,85 

Uiúl i4425 

00004430 

VIGA DE MADEIRA NAO APARELHADA 6 X 12 CM. 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO 

SINAPI M 0,63500000 18.98 12,05 Uiúl i4425 

00004430 
CAIBRO DE MADEIRA NAO APARELHADA "5 X 6* CM. 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO 

SINAPi M 1.89300000 9,80 18,55 

00020247 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 15 X 15 (1 1/4 X 
13) 

SINAPI KG 0,07000000 14,19 0,99 

00039027 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 19 X 36 (3 1/4 X 

9) 
SINAPI KG 0,05000000 12,80 0,64 

00040568 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 22 X 48 (4 1/4 X 
5) 

SINAPI KG 0,03000000 12,91 0.39 

TOTAL MATERIAL: 39.4'/ 
SERVIÇO FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,47100000 10,12 4,77 

88262 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,64100000 11,53 7,39 

93281 
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 
COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV -
CHP DIURNO. AF_03/2016 

SINAPI CHP 0,04160000 11,95 0,50 

93282 
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 
COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI 
DIURNO. AF_03/2016 

SINAPI CHI 0,05770000 11,26 0,65 

TOTAL SERVIÇO: 13,31 
VALOR S E M ENCARGOS: 52,78 

VALOR E N C A R G O S (85.20%); 6,14 
VALOR COM E N C A R G O S : 58,92 

4.2. 94448 - TELHA CERÂMICA COLONIAL (M2) 
MATERIAL FONTE UNiD COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00007180 TELHA CERÂMICA TIPO PAULISTA. COMPRIMENTO DE 
*48- CM, RENDIMENTO DE *26* TELHAS/M2 SINAPI UN 27,53500000 0,52 14,32 

TOTAL MATERIAL: 14,32 
SERVIÇO FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,52100000 9,28 4,83 
88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,25400000 12,82 3.26 

93281 
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 
COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV -
CHP DIURNO. AF_03/2016 

SINAPI CHP 0,03720000 11,95 0,44 

93282 
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 
COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI 
DIURNO. AF_03/2016 

SINAPI CHI 0,05160000 11,26 0,58 

TOTAL SERVIÇO: 9,11 
VALOR S E M E N C A R G O S : 23,43 

VALOR E N C A R G O S (85.20%)- 4,07 
VALOR COM ENCARGOS- 27,50 

J.3. 94219 - CUMEEIRA CERÂMICA COLONIAL. INCL. EMBOÇAMENTO (M) 
MATERIAL FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00007181 CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA, COMPRIMENTO 
DE * 4 1 * CM. RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M 

SINAPI UN 3.00000000 1,42 4,26 

TOTAL MATERIAL: 4,26 
SERVIÇO FONTE UNID COEFIC IENTE PRhÇO UNITÁRIO TOTAL 
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87337 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO 
DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO 
COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 KG 
AF_06/2014 

SINAPI M3 0.01170000 300,64 3,52 

83316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.35000000 9,28 3,25 
I 83323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.30500000 12,82 3,91 

93281 
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA CAPACIDADE 400 KG 
COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV -
CHP DIURNO AF_03/2016 

SINAPI CHP 0,00630000 11,95 0,08 

93282 
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, 
COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI 
DIURNO ,AF_03/2016 

SINAPI CHI 0,00870000 11,26 0,10 

TOTAL SERVIÇO: 10,86 
VALOR SEM E N C A R G O S : 15,12 

VALOR E N C A R G O S (85.20%): 3,65 
VALOR COM ENCARGOS: 18,77 

4.4, 94224 - EMBOÇAMENTO DA ÚLTIMA FIADA DE TELHA (M) 
SERVIÇO FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

87337 

" "88316 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO 
DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO 
COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 KG. 
AF_ 06/2014 

SINAPI M3 0,00950000 300,64 2,86 87337 

" "88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,43300000 9,28 4,02 
88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,43300000 12,82 5,55 

TOTAL SERVIÇO: 12,43 
VALOR SEM ENCARGOS: 12,43 

VALOR ENCARGOS (85.20%); 4,70 
VALOR COM ENCARGOS: 17,13 

6.1. 87878 - CHAPISCO Cl ARG. DE CIMENTO:AREIA 1:3 INTERNO (M2) 
SERVIÇO FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

87377 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA) 
PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 

SINAPI M3 0,00420000 351,33 1.48 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07000000 11,58 0,81 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00700000 9,28 0,06 

TOTAL SERVIÇO: 2,35 
VALOR S E M E N C A R G O S . 2,35 

VALOR E N C A R G O S (85.20%); 0,58 
VALOR COM E N C A R G O S : 2,93 

5.2, 84026 - R E B O C O DE P A R E D E S , ARG. 1:4(CAL:AREIA) +100KG CIMENTO/M3 (M2) 
MATERIAL. FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
COGOI379 'CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 1,00000000 0,48 0,48 

TOTAL MATERIAL: 0,48 
3ÈRVICO FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

37373 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MÉDIA) 
PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

SINAPI M3 0.02000000 370,56 7,41 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPi H 1,00000000 11,58 11,58 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 9,28 9,28 

TOTAL SERVIÇO: 28,27 
VALOR S E M ENCARGOS: 28,76 

VALOR E N C A R G O S (85.20%); 10,12 
VALOR COM ENCARGOS: 38,87 

6.1. C1608 - L A S T R O DE CONCRETOJRAÇO 1:4:8(CIM.:AREIA:BRITA), E=8CM (M2) 
EQUIPAMENTO FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I" ;0682 |BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA H 0,05700000 12,18 0,69 
TOTAL EQUIPAMENTO: 0,69 

MAO DE OBRA FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,50000000 9,63 4 ,81 
I 2 5 4 3 SERVENTE SEINFRA H 1,80000000 7,13 12,84 

TOTAL MAO DE OBRA: 17,65 
MATERIAL FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1 0 1 0 9 JARÉIA MEDIA SEINFRA M3 0,05410000 51,00 2,76 



OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ CE - Número da proposta 11901.9Q00CC1/18-002 - FNS 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES 
I 0 2 8 0 B R I T A S E I N F R A M 3 0,07020000 76,75 5,39 

I 0 8 0 5 C I M E N T O P O R T L A N D S E I N F R A K G 18,00000000 0,46 8,28 
1 2 4 9 I M P E R M E A B I L I Z A N T E S E I N F R A K G 1,60000000 7.81 12,50 

TOTAL MATERIAL: 28,93 
VALOR SEM ENCARGOS: 47,27 

VALOR E N C A R G O S (85.20%): 15,47 
VALOR COM E N C A R G O S : 62,74 

6.2. C2179- REGULARIZAÇÃO DE B A S E PI R E V E S T . PISO 1:4(CIM.:AREIA) (M2) 
M A O DE O B R A FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO S E I N F R A H 0,25000000 9,63 2.41 

I2S43 SERVENTE S E I N F R A H 0,55000000 7,13 3,92 
TOTAL MAO DE OBRA: 6,33 

M A T E R I A L FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10109 AREIA MEDIA S E I N F R A M 3 0,03650000 51,00 1,86 

I0805 CIMENTO P O R T L A N D S E I N F R A KG 10,95000000 0.46 5.04 

TOTAL MATERIAL: 6,90 

VALOR SEM ENCARGOS; 13,23 
VALOR ENCARGOS (85.20%); 5 ,39 

VALOR COM ENCARGOS: 18,62 

6.3. 72137 - P I S O INDUSTRIAL NATURAL ESP.=12MM, Cl JUNTAS PLÁSTICAS, INCL. POLIMENTO(EXTERNO) (M2) 
MATERIAL FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0 0 0 0 I 3 7 9 CIMENTO P O R T L A N D C O M P O S T O C P II-32 S I N A P I K G 12,00000000 0,48 5 , 7 6 

0 0 0 0 3 6 7 1 
JUNTA P L Á S T I C A D E D I L A T A Ç Ã O P A R A P I S O S , C O R 

CINZA, 17 X 3 M M ( A L T U R A X E S P E S S U R A ) 
S I N A P I M 2,00000000 0,87 1,74 

00004824 
GRANILHA/ G R A N A / P E D R I S C O O U A G R E G A D O E M 

MÁRMORE/ G R A N I T O / Q U A R T Z O E C A L C A R : 0 , P R E T O , 

CINZA PALHA O U B R A N C O 
S I N A P I K G 22,00000000 0,41 9.02 

3 0 0 0 7 3 5 3 RESINA A C R Í L I C A B A S E A G U A - C O R B R A N C A S I N A P I L 0,21176000 21,58 4 ,57 

TOTAL MATERIAL: 21,09 
S E R V I Ç O FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

« 8 3 0 9 PEDREIRO C O M E N C A R G O S C O M P L E M E N T A R E S S I N A P I H 0,70000000 11,58 8 , 1 1 

F 88316 SERVENTE COM E N C A R G O S C O M P L E M E N T A R E S S I N A P I H 3,37000000 9,28 31,27 

I 
I 9a276 

I, .... 

P O L I D O R A D E PISO (POLITRIZ) PESO DE 100KG, 
D I Â M E T R O 4 5 0 MM, MOTOR ELÉTRICO. POTÊNCIA 4 H P 
- C H P D I U R N O . AF_09/2016 

S I N A P I C H P 2.00000000 2,21 4,42 

TOTAL SERVIÇO: 43,80 
VALOR S E M ENCARGOS: 64,89 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 16,21 
VALOR C O M ENCARGOS: 81,10 

7.1, 89356 - TUBO DE PVC SOLD. MARROM DIAM. 3/4"(25MM), INCL. CONEXÕES (M) 
MATERIAL. FONTE UNID C O E F I C I E N T E P R E Ç O UNITÁRIO TOTAL 

0 0 0 0 9 8 6 8 
T U B O P V C S O L D A V E L , D N 25 M M , A G U A F R I A ( N B R -

5 6 4 8 ) 
S I N A P I M 1,06100000 2 ,43 2 , 5 8 

0 0 0 3 8 3 8 3 L I X A D A G U A E M F O L H A . G R A O 1 0 0 S I N A P I U N 0,12300000 1,20 0 , 1 5 

TOTAL MATERIAL: 2,73 
SERVIÇO FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

8 8 2 4 8 
A U X I L I A R D E E N C A N A D O R O U B O M B E I R O H I D R Á U L I C O 

C O M E N C A R G O S C O M P L E M E N T A R E S 
S I N A P I H 0,36900000 9,61 3 , 5 5 

8 8 2 6 7 
E N C A N A D O R O U B O M B E I R O H I D R Á U L I C O C O M 

E N C A R G O S C O M P L E M E N T A R E S 
S I N A P I H 0,36900000 11,57 4 . 2 7 

TOTAL SERVIÇO: 7,82 
VALOR S E M E N C A R G O S : 10,55 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 3,48 
VALOR COM E N C A R G O S : 14,03 

7.2. C06Q5 - CAIXA D E INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE 1/2 T IJOLO (M2) 
' "AO D E OBRA FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 P E D R E I R O S E I N F R A H 2,30000000 9,63 22 , 1 4 

2 5 4 3 S E R V E N T E S E I N F R A H 2,80000000 7.13 19,97 

TOTAL ÍVÍAO DE OBRA: 42,11 
M A T E R I A L FONTE UNID COEFIC IENTE P R E Ç O UNITÁRIO TOTAL 

10109 A R E I A MEDIA S E I N F R A M3 0,06100000 51 0 0 3.1*1 

10441 CAL H I D R A T A D A S E I N F R A KG 4,55000000 1 , 1 0 5 o; 

: 0 8 0 5 C I M E N T O P O R T L A N D S E I N F R A KG 11,84000000 0 , 4 6 5.45 

I 2 0 8 2 TIJOLO M A C I Ç O C O M U M S E I N F R A U N 84,00000000 0 , 2 6 21,84 
TOTAL MATERIAL: 35,41 
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RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES 
VALOR SEM E N C A R G O S : 77,52 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 35,88 
VALOR COM ENCARGOS: 113,40 

7.3. C2506 - TORNEIRA DE PRESSÃO PI JARDIM DE 3/4" (UN) 
MAO DE OBRA FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

[0043 
I2320 

A J U D A N T E DE ENCANADOR SEINFRA H 0,50000000 7,84 3,92 [0043 
I2320 ENCANADOR SEINFRA H 0.25000000 9,63 2,4 ' 

TOTAL MAO DE OBRA: 6,33 
MATERIAL FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 1,00000000 0,20 0,20 
I 12133 TORNEIRA DE PRESSÃO PI JARDIM DE 3/4" SEINFRA UN 1,00000000 15,97 15,97 

TOTAL MATERIAL: 16,17 
VALOR SEM ENCARGOS: 22,50 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 5,39 
VALOR COM ENCARGOS: 27,89 

8.1. 83397 - P O S T E PI EDIFICAÇÃO , POTÊNCIA INSTALADA ATÉ 5KW (UN) 
MATERIAL FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0 0 0 0 5 0 5 6 
POSTE DE CONCRETO DUPLO T TIPO B, 500 KG, H = 9 
M (NBR 8451) SINAPI UN 1,00000000 805,07 805,07 

TOTAL MATERIAL: 805,07 
SERVIÇO FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 6,00000000 9.28 55,68 

91334 

G U I N D A U T O -ilDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE 
C A R G A 6 5 0 0 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM 
A L C A N C E MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE 
CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA D E 160 CV -
C H P DIURNO AF_08/2015 

SINAPI CHP 1,25000000 118,26 147,83 

92373 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF_12/2015 

SINAPI M3 0,15000000 95,21 14.28 

94969 
CONCRETO FCK = 15MPA. TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 

SINAPI M3 0,15000000 226,70 34,01 

TOTAL SERVIÇO: 251,80 
VALOR SEM E N C A R G O S : 1.056,87 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 36,46 
VALOR COM E N C A R G O S : 1.093,33 

8.2. C2090 - CAIXA DE ENTRADA PI MEDIÇÃO (UN) 
MAO DE OBRA FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 4,80000000 7,84 37,63 
12312 ELETRICISTA SEINFRA H 4,80000000 9,76 46,83 

TOTAL MAO DE OBRA: 84,46 
MATERIAL FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10126 ARRUELA. DE FERRO GALVANIZADO 1 1/2" SEINFRA UN 3,00000000 0.82 2,46 
i0235 BUCHA DE FERRO GALVANIZADO 1 1/2" SEINFRA UN 3,00000000 0,96 2,88 
I0338 CABO COBRE NU 25MM2 SEINFRA M 2,00000000 11,56 23,12 

I0355 CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 SEINFRA M 1,00000000 5,14 5.14 

I0436 CAIXA TIPO 'J' 50X60X27CM SEINFRA UN 1,00000000 74,31 74,31 

10551 CHAVE GERAL 3X200A-BASE DE MÁRMORE SEINFRA UN 1,00000000 315,71 315,71 
10841 CONECTOR PARA HASTE TERRA SEINFRA UN 1,00000000 2,35 2,35 

1071 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 1/2" SEINFRA M 1,50000000 2,23 3,35' 
1243 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 3/4" x 3M SEINFRA UN 1,00000000 52,85 52.85 

11720 
POSTE DE CONCRETO DUPLO T ( 8MX300KG). 
RESISTÊNCIA NOMIAL 300KG, H= 8.00M, PESO 
APROXIMADO 708KG 

SEINFRA UN 1,00000000 536,00 536,00 

TOTAL MATERIAL: 1018,17 
VALOR SEM ENCARGOS: 1.102,63 

VALOR ENCARGOS (85.20%); 71,97 
VALOR COM E N C A R G O S : 1.174,60 

8.3. 91870 - E L E T R O D U T O DE PVC ROSCÁVEL, D=20MM, INCL. CONEXÕES (M) 
MATERIAL. FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00002673 
ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 1/2 ", SEM 
LUVA 

SINAPI M 1,01700000 2,32 2.36 

TOTAL MATERIAL: 2,36 
' SERVIÇO FONTE | UNID COEFIC IENTE | PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
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RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES 

"U.VClf.C CE ITA«'E 

8 8 2 4 7 
A U X I L I A R D E E L E T R I C I S T A C O M E N C A R G O S 

C O M P L E M E N T A R E S 
S I N A P I H 0 , 1 5 2 0 0 0 0 0 9 . 6 4 1 ,47 

8 8 2 B 4 E L E T R I C I S T A C O M E N C A R G O S C O M P L E M E N T A R E S S I N A P I H 0 , 1 5 2 0 0 0 0 0 1 1 , 6 7 1 ,77 

TOTAL SERVIÇO: 3.24 

VALOR SEM E N C A R G O S : 5,60 

VALOR E N C A R G O S (85.20%): 1 , 4 4 

VALOR COM E N C A R G O S : 7,04 

H.4. 9 1 8 7 1 - E L E T R O D U T O D E PVC ROSCÁVEL, D=25MM(1"), INCL. CONEXÕES (M) 

M A T E R I A L FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

« 0 0 2 6 7 4 
E L E T R O D U T O D E P V C R Í G I D O R O S C Á V E L D E 3 /4 ", S E M 

LUVA 
S I N A P I M 1 , 0 1 7 0 0 0 0 0 2 , 8 9 2 , 9 4 

TOTAL MATERIAL: 2 , 9 4 
SÈRViÒO 

, _ _ _ _ _ _ 
FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

8 8 2 4 7 
. 

A U X I L I A R D E E L E T R I C I S T A C O M E N C A R G O S 

C O M P L E M E N T A R E S 
S I N A P I H 0 , 1 7 0 0 0 0 0 0 9 6 4 1 .64 

8 8 2 6 4 E L E T R I C I S T A C O M E N C A R G O S C O M P L E M E N T A R E S S I N A P I H 0 , 1 7 0 0 0 0 0 0 1 1 6 7 1 ,98 

TOTAL SERVIÇO: 3 , 6 2 

VALOR SEM E N C A R G O S : 6,56 

VALOR E N C A R G O S ( 8 5 . 2 0 % ) : 1 ,63 

VALOR COM E N C A R G O S : 8 , 1 9 

8 . 5 . C 2 0 9 2 - QUADRO D E MEDIÇÃO PRIMÁRIA (UN) 

M A O D E OBRA FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
I 0 0 4 2 A J U D A N T E D E E L E T R I C I S T A S E I N F R A H 3 , 5 0 0 0 0 0 0 0 7 , 8 4 2 7 , 4 4 

1 2 3 1 2 E L E T R I C I S T A S E I N F R A H 3 , 5 0 0 0 0 0 0 0 9 , 7 6 3 4 , 1 5 

TOTAL MAO DE OBRA: 61 ,59 
M A T E R I A L FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I 0 2 8 5 B U C H A D E F E R R O G A L V A N I Z A D O 1 1 /2 " S E I N F R A UN 3 , 0 0 0 0 0 0 0 0 0 . 9 6 2 , 8 8 

1 0 3 3 8 " " C A B O C O B R E N U 2 5 M M 2 S E I N F R A M 1 , 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 . 5 6 1 1 , 5 6 

1 0 3 5 5 C A B O I S O L A D O P V C 7 5 0 V 1 0 M M 2 S E I N F R A M 1 , 0 0 0 0 0 0 0 0 5 , 1 4 5 , 1 4 

10551 C H A V E G E R A L 3 X 2 0 0 A - B A S E D E M Á R M O R E S E I N F R A UN 1 . 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 5 . 7 1 3 1 5 , 7 1 
I Õ Í 4 Í ' c o v f : ; T O R P A R A H A S T E T E R R A S E I N F R A U N 1 , 0 0 0 0 0 0 0 0 2 . 3 5 2 , 3 5 

11071 ELETRODUTO DE P V C R Í G I D O 1/2" S E I N F R A M 1 , 5 0 0 0 0 0 0 0 2 , 2 3 3 , 3 5 

i ; 2 4 3 HASTE DE A T E R R A M E N T O C O P P E R W E L D 3 / 4 " x 3 M S E I N F R A U N 1 , 0 0 0 0 0 0 0 0 5 2 . 8 5 5 2 . 8 5 

, , 1 7 6 8 Q U A D R O PI M E D I Ç Ã O P R I M Á R I A 1 5 K V S E I N F R A U N 1 , 0 0 0 0 0 0 0 0 6 3 1 , 0 0 6 3 1 . 0 0 

TOTAL MATERIAL: 1 0 2 4 , 8 4 

VALOR SEM ENCARGOS: 1 . 0 8 6 , 4 3 

VALOR E N C A R G O S ( 8 5 . 2 0 % ) : 5 2 , 4 7 

VALOR COM ENCARGOS: 1 . 1 3 8 , 9 0 

8 .S . 8 3 4 6 3 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ, EMB. ATÉ 1 2 DIVISÕES (UN) 

MATERIAL FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0 0 0 1 3 3 9 3 
Q U A D R O D E D I S T R I B U I Ç Ã O C O M B A R R A M E N T O 

T R I F Á S I C O D E E M B U T I R , E M C H A P A D E A C O 

G A L V A N I Z A D O , P A R A 1 2 D I S J U N T O R E S D I N , 1 0 0 A 
S I N A P I U N 1 , 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 1 , 3 7 2 2 1 . 3 7 

TOTAL MATERIAL: 221,37 

S E R V I Ç O FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

P 8 2 4 7 
A U X I L I A R D E E L E T R I C I S T A C O M E N C A R G O S 

C O M P L E M E N T A R E S 
S I N A P I H 2 , 0 0 0 0 0 0 0 0 9 , 6 4 1 9 , 2 8 

8 8 2 6 4 E L E T R I C I S T A C O M E N C A R G O S C O M P L E M E N T A R E S S I N A P I H 2 , 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 , 6 7 2 3 . 3 4 

TOTAL SERVIÇO: 42,62 

VALOR SEM ENCARGOS: 263 , 99 

VALOR E N C A R G O S (85.20%): 19,30 

VALOR COM ENCARGOS: 283,29 

i ,i 9 1 9 4 1 -

. ' .ATERIAL 

C A I X A D E LIGAÇÃO 4 X 2 " (UN) i ,i 9 1 9 4 1 -

. ' .ATERIAL FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
I 

. ' 0 0 0 1 8 7 2 
CA IXA , D E P A S S A G E M , E M P V C , D E 4 " X 2", P A R A 

E L E T R O D U T O F L E X Í V E L C O R R U G A D O 
S I N A P I U N 1 . 0 0 0 0 0 0 0 0 1 , 8 3 1 ,83 

TOTAL MATERIAL: 1,83 

S E R V I Ç O FONTE U N I D COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

8 8 2 4 7 
A U X I L I A R D E E L E T R I C I S T A C O M E N C A R G O S 

C O M P L E M E N T A R E S 
S I N A P I H 0 1 4 5 0 0 0 0 0 9 , 6 4 1 4 0 

8 8 2 6 4 E L E T R I C I S T A C O M E N C A R G O S C O M P L E M E N T A R E S S I N A P I H 0 , 1 4 5 0 0 0 0 0 1 1 , 6 7 1 ,69 

8 8 6 2 9 
A R G A M A S S A T R A Ç O 1:3 ( C I M E N T O E A R E I A M É D I A ) , 

P R E P A R O M A N U A L . A F 0 8 / 2 0 1 4 
S I N A P I M 3 0 , 0 0 0 9 0 0 0 0 3 3 2 , 5 9 0 , 3 0 

TOTAL SERVIÇO: 3 . 3 9 

VALOR SEM ENCARGOS: 5 , 2 2 
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UPA CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ CE - Número da proposta 11901.9000001/18-002 - FNS 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES 
VALOR E N C A R G O S (85.20%): 1,41 

VALOR COM ENCARGOS: 6,63 

ís 8. 91942 - C A I X A DE LIGAÇÃO 4X4" (UN) 
MATERIAL FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO T O T A L 

00001873 CAIXA DE PASSAGEM. EM PVC, DE 4" X 4" , PARA 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO SINAPI UN 1.00000000 3,65 3 . 6 5 

TOTAL MATERIAL: 3,65 
S E R V I Ç O FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

8 8 2 4 7 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES SINAPI H 0,59600000 9,64 5,75 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,59600000 11,67 6,96 

8 8 6 2 9 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA MÉDIA), 
PREPARO MANUAL AF 06/2014 

SINAPI M3 0,00120000 332,59 0,40 

TOTAL SERVIÇO: 13,11 
VALOR SEM ENCARGOS: 16,76 

VALOR E N C A R G O S (85.20%): 5,76 
VALOR COM E N C A R G O S : 22,52 

lí-'30/001 • D I S J U N T O R MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A (UN) 
IATERIAL FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

001)02370 
DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, 
TENSÃO M Á X I M A DE 240 V SINAPI UN 1,00000000 9.00 9,00 

TOTAL M A T E R I A L : 9,00 
[SERVIÇO FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO T O T A L 

1 8 8 2 6 4 (ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.12500000 11,67 1,46 
T O T A L SERVIÇO: 1,46 

VALOR SEM ENCARGOS: 10,46 
VALOR E N C A R G O S (85.20%): 0,71 

VALOR COM ENCARGOS: 11,17 

8.10. 74130/001 - DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 05A (UN) 
M A T E R I A L " FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0 0 0 0 2 3 7 0 
DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, 
TENSÃO MÁXIMA DE 240 V 

SINAPI U N 1,00000000 9,00 9,00 

TOTAL MATERIAL 9,00 
[ S E R V I Ç O 

í " ' " " ' ' 8264 |ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
SINAPI 0,12500000 11,67 1,46 

TOTAL SERVIÇO 
VALOR S E M ENCARGOS 

VALOR E N C A R G O S (85.20%) 
VALOR COM ENCARGOS 

1,46 
10,46 

0,71 
11,17 

1 1 . 9 1 9 2 6 • F I O I S O L A D O EM P V C PI 750V, 2.5MM2 (M) 
IA ÍERIAL FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0 0 0 0 1 0 1 4 

CABO D E COBRE, FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5. 
ISOLACAO E M PVC/A, ANTICHAMA BWF-B. 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 M M 2 

SINAPI M 1,19000000 1,20 1 ,43 

0 0 0 2 1 1 2 7 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA USO A T E 750 V. 
E M ROLO D E 1 9 M M X 5 M SINAPI UN 0,00900000 4,10 0,04 

TOTAL MATERIAL: 1,47 
SERVIÇO FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAI. 

8 8 2 4 7 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,03000000 9,64 0 , 2 9 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.03000000 11,67 0,35 
TOTAL SERVIÇO: 0,64 

VALOR SEM E N C A R G O S : 2,11 
VALOR E N C A R G O S (85.20%): 0,26 

VALOR COM E N C A R G O S : 2,37 

8 . 1 2 . 91928 - FIO ISOLADO EM PVC PI 750V, 4.0MM2 (M) 
,i \TI:RIAL FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0 0 0 0 0 9 8 1 
CABO D E COBRE, FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A. ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR. 450/750 V. SECAO NOMINAL 4 MM2 

SINAPI M 1,19000000 2,14 2,55 

00021127 
F I T A ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA USO ATE 750 V, 
E M ROLO D E 1 9 M M X 5 M 

SINAPI UN 0.00900000 4,10 0,04 

TOTAL MATERIAL: N 2,59 
Í^ÊRVTCCT" FONTE | UNID COEFIC IENTE | PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
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OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ CE - Número da proposta 11901.9000001/18-002 - FNS 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES 
88247 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,04000000 9,64 0,39 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04000000 11,67 0,47 
TOTAL SERVIÇO: 0,86 

VALOR SEM ENCARGOS: 3 , 4 5 

VALOR E N C A R G O S ( 8 5 . 2 0 % ) ; 0,35 
VALOR COM E N C A R G O S : 3,80 

; i . ( 83446 - C A I X A D E P A S S A G E M E M A L V E N A R I A 1/2 T I J O L O ( U N ) 

MATERIAL FONTE U N I D C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
.,0000039 ACO CA-60, 5,0 MM, VERGALHAO SINAPI KG 2,15600000 5,00 10,78 

30000370 
/AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

SINAPI M3 0,06530000 36,50 2,38 

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 3,00960000 0.69 2,08 

00001358 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA 
FORMA DE CONCRETO, D E *2,2 X 1,1* M, E = 17 MM 

SINAPI M2 0,06000000 27 04 1,62 

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO C P II-32 SINAPI KG 18,50840000 0,48 8 , 8 8 

00004721 
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 M M ) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

SINAPI M3 0,03650000 50,00 1,83 

00004722 
PEDRA BRITADA N. 3 (38 A 50 M M ) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

SINAPI M3 0,00400000 50,00 0,20 

00007258 TIJOLO CERÂMICO MACIÇO *5 X 10 X 20* CM SINAPI UN 60,48000000 0,26 15,72 
TOTAL MATERIAL: 43,49 

SERVIÇO FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,67890000 11,58 19,44 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 4,48320000 9,28 41,60 
TOTAL SERVIÇO: 6 1 , 0 4 

VALOR SEM ENCARGOS: 1 0 4 , 5 3 

VALOR E N C A R G O S ( 8 5 . 2 0 % ) : 2 5 , 8 2 

VALOR COM E N C A R G O S : 1 3 0 , 3 5 

" 14 91966 CONJUNTO I N T E R R U P , T R E S T E C L A S , 10A.250V (UN) 

MATERIAL FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

,,0036112 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) SINAPI UN 3,00000000 6,95 20,85 

TOTAL MATERIAL: 20,85 
sroRvico FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇC UNITÁRIO T O T A L 

88247 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,55500000 9,64 5,35 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,55500000 11,67 6.48 
TOTAL SERVIÇO: 11,83 

VALOR SEM ENCARGOS: 32,68 
VALOR E N C A R G O S (85 .20%); 5,34 

VALOR COM E N C A R G O S : 38,02 

8,16. C2493 - TOMADA UNIVERSAL 10A. 250V (UN) 
MAO DE OBRA FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I0042 AJUDANTE DE E L E T R I C I S T A S E I N F R A H 0,21000000 7,84 1,65 

12312 ELETRICISTA S E I N F R A H 0,21000000 9,76 2,05 

TOTAL MAO DE OBRA: 3,70 
M A T E R I A L FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12119 ITOMADA UNIVERSAL 2POLOS S E I N F R A U N 1,00000000 6,96 6,96 
TOTAL MATERIAL: 6,96 

VALOR SEM E N C A R G O S : 10 ,66 
VALOR E N C A R G O S (85 .20%): 3,15 

VALOR COM E N C A R G O S : 1 3 , 8 1 

8.16. C 1 6 6 6 - LUMINÁRIA F L U O R E S C E N T E COMPLETA, 2 X 4 0 W (UN) 
MAO D E O B R A F O N T E U N I D COEFIC IENTE P R E Ç C U N I T Á R I O T O T A L 

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 1,10000000 7 .84 8 6 2 
12312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,10000000 9,76 10,73 

TOTAL MAO D E O B R A : 19,35 
M Ã T E R Í Ã T FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11364 
LUMINÁRIA FLUORESCENTE 2 X 4 0 W COMPLETA COM 
LÂMPADA 

SEINFRA U N 1,00000000 57,77 57,77 

TOTAL MATERIAL: 5 7 , 7 7 

VALOR SEM E N C A R G O S : 7 7 , 1 2 

VALOR E N C A R G O S ( 8 5 . 2 0 % ) : 1 6 , 5 0 
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O B R A : CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ CE - Numerada proposta 11901.900CC01/18-002 - FNS 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES 
VALOR COM ENCARGOS: 83,6;' 

8.17. C2009 - POSTE DE F E R R O DE JARDIM Cl G L O B O H=2,80M E LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 70W (UN) 
MAO DE OBRA FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 1,80000000 7.84 14,11 
12312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,80000000 9,76 17,56 
Í2543 SERVENTE SEINFRA H 1,50000000 7,13 10,70 

TOTAL MAO DE OBRA: 42,37 
MATERIAL FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10 108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,03500000 55,00 1,93 
10356 CABO ISOLADO PVC 750V 2.5 MM2 SEINFRA M 9,30000000 1,44 13,39 
10805 'CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 3,50000000 0,46 1,61 
11481 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W SEINFRA UN 1,00000000 30,90 30,90 
1 1 7 2 1 POSTE DE FERRO. H = 2.80M C/GLOBO DE VIDRO SEINFRA UN 1,00000000 236,50 236,50 
1 1 7 7 6 R E A T O R A F P PI LÂMP. V. SÓDIO 70W SEINFRA UN 1,00000000 69,20 69,20 

TOTAL MATERIAL: 353,53 
VALOR SEM E N C A R G O S : 395,90 

VALOR E N C A R G O S (85.20%): 36,10 
VALOR COM E N C A R G O S : 432,00 

3.18. C1650 - L U M I N Á R I A Cl L Â M P A D A I N C A N D E S C E N T E , A P R O V A D E T E M P O ( U N ) 

MAO DE OBRA F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O TOTAL 
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,50000000 7,84 3,92 
12312 ELETRICISTA i SEINFRA H 0,80000000 9,76 7,81 

TOTAL M A O DE OBRA: 11,73 
MATERIAL FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11354 LUMINÁRIA A PROVA D E TEMPO, VAPOR, ETC SEINFRA UN 1,00000000 46.10 46,10 
11471 LÂMPADA INCANDESCENTE DE 25 ATÉ 100W SEINFRA UN 1,00000000 2,00 2,00 

TOTAL MATERIAL: 48,10 
VALOR SEM ENCARGOS: 59,83 

VALOR E N C A R G O S (85.20%): 9,99 
VALOR COM ENCARGOS: 69,82 

.13. C0325 - ATERRAMENTO Cl HASTE C O P P E R W E L D 3/4"X 3M (UN) 
VIAO DE OBRA FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 3,50000000 7,84 27,44 
12312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,50000000 9,76 14.64 

TOTAL MAO DE OBRA: 42,08 
' ATERIAL FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

13338 C A B O C O B R E N U 25MM2 SEINFRA M 3,00000000 11,56 34,68 
'3421 CAIXA I N S P E Ç Ã O D O TERRA SEINFRA U N 1,00000000 47,03 47.03 
' 0 8 4 1 " " " C O N E C T O R P A R A HASTE TERRA SEINFRA U N 1,00000000 2 35 2 35 
•1243 H A S T E DE ATERRAMENTO COPPERWELD 3/4' x 3M SEINFRA U N 1,00000000 52,85 52.85 

TOTAL. MATERIAL: 136,91 
VALOR SEM ENCARGOS: 178,99 

VALOR E N C A R G O S (85.20%); 35,85 
VALOR COM ENCARGOS: 214,84 

9.1, 74245/001 - PINTURA ACRÍLICA 2 DEMÃOS Cl RO LO DE LÃ (M2) 
MATERIAL FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00007348 |TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA PISO SINAPI L 0.17000000 12,43 2,11 

TOTAL MATERIAL: 2,11 
SERVIÇO FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,35000000 11,55 4.04 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,25000000 9,28 2 32 

TOTAL SERVIÇO: 6,36 
VALOR SEM ENCARGOS; 8,47 

VALOR E N C A R G O S (85.20%); 2,86 
VALOR COM E N C A R G O S : 11,33 

l ;. 1. 93358 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS EM TERRA ATÉ 2.00M (M3) 
"-1.RVICO FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0031C |SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,95600000 9.28 36,71 
TOTAL SERVIÇO: 36,71 

VALOR SEM ENCARGOS: 36,71 
VALOR ENCARGOS (85.20%): 14,48 

VALOR COM E N C A R G O S : 61,19 

!0.2. 96474 - A L V E N A R I A DE FMBA8 .C/ T U . C O M U N S Cl A R G . 1 : 4 ( C I M . : A R E I A ) (M3) 
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O B R A : C O N S T R U Ç Ã O DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ CE - Número da proposta 11901.9000001/18-002 - FNS 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES 
M A T E R I A L FONTE UNID COEFIC IENTE P R E Ç O UNITÁRIO T O T A L 

00007258 ITIJOLO CERÂMICO MACIÇO *5 X 10 X 20* CM SINAPI UN 795,00000000 0,26 206,70 
TOTAL. M A T E R I A L : 206,70 

SERVIÇO F O N T E UNID COEFIC IENTE P R E Ç O UNITÁRIO T O T A L 

8 7 3 3 5 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO 
DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO 
COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 KG. 
AF_06/2014 

SINAPI M3 0,28500000 319.16 90 ,96 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 7,00000000 11.58 81,06 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 7,00000000 9,28 64,96 

TOTAL SERVIÇO: 236,98 
VALOR SEM ENCARGOS: 443,68 

VALOR E N C A R G O S (85.20%); 72,23 
VALOR COM E N C A R G O S : 515,91 

10.3. 87504 - T I J . C E R A M I C O F U R A D O 9X19X19CM.ARG. 1:4 ( C A L A R E I A ) COM ACRÉSCIMO DE 100KG DE CIMENTO/M3 ESP.=9CM (M2) 
MATERIAL FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

3 3 0 0 7 2 6 6 
BLOCO CERÂMICO (ALVENARIA DE VEDAÇÃO), DE 9 X 
1 9 X 1 9 CM SINAPI MIL 0,02793000 412,50 11,52 

0 0 0 3 4 5 5 7 
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA 
ALVENARIA. FIO D = * 1 , 2 0 A 1,70* MM. MALHA 15 X 15 
MM. ( C X L ) * 5 0 X 7 , 5 * CM 

SINAPI M 0.42000000 1.59 0,67 

0 0 0 3 7 3 9 5 
PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 M M (ACAO 
DIRETA) 

SiNAPI CENTO 0.00500000 3 2 . 4 8 0 , 1 6 

TOTAL M A T E R I A L : 12,35 
S E R V I Ç O FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO T O T A L 

87369 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA) PARA E M B O Ç O / M A S S A ÚNICA/ASSENTAMENTO 
DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. 
A F J 3 6 / 2 0 1 4 

SINAPI M3 0,00980000 368,78 3,61 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.37000000 11,58 15,86 
8 8 3 1 6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,68500000 9,28 6,36 

TOTAL SERVIÇO: 25,83 
VALOR SEM E N C A R G O S : 38,18 

VALOR E N C A R G O S (85.20%); 10,60 
VALOR COM E N C A R G O S : 48,78 

10.4. 87878 - CHAPISCO Cl ARG. DE CIMENTO:AREIA 1:3 INTERNO (M2) 
SERVIÇO FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0 7 3 7 7 

" 8 8 3 0 9 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA) 
PARA CHAPISCO CONVENCIONAL. PREPARO MANUAL. 
A F _ 0 6 / 2 0 1 4 

SINAPI M3 0,00420000 351,33 1,48 0 7 3 7 7 

" 8 8 3 0 9 P E D R E I R O C O M ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07000000 11,58 0,81 
6 8 3 1 6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00700000 9,28 0,06 

TOTAL SERVIÇO: 2,35 
VALOR SEM E N C A R G O S : 2,35 

VALOR E N C A R G O S (85.20%); 0,58 
VALOR COM ENCARGOS: 2,93 

10.5. 84026 - R E B O C O DE P A R E D E S , ARG. 1:4(CAL:AREIA) +100KG CIMENTO/M3 (M2) 
MATERIAL 

0 0 0 0 1 3 7 9 

FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL MATERIAL 
0 0 0 0 1 3 7 9 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 1,00000000 0,48 0,48 

TOTAL MATERIAL: 0,48 
fsr-RVICO FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

87373 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MÉDIA) 
PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

SINAPI M3 0,02000000 370,56 7 ,41 

8 8 3 0 9 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 11,58 11,58 
8 8 3 1 S SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.00000000 9.28 9,28 

TOTAL SERVIÇO: 28,27 
VALOR SEM E N C A R G O S : 28,75 

VALOR E N C A R G O S (85.20%): 10,12 
VALOR COM E N C A R G O S : 38,87 

1 0 J 5 73445 - PINTURA H I D R A C O R N A S J A R D I N E I R A S (M2) 

M A T E R I A L 
F O N T E l U N I D ~ T ~ C O E F I C I E N T E | PREÇO UNITÁRIo"| T O T A L " j 
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OBRA; CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ CE - Número da proposta 11901.9000001/18-002 - FNS 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES 
0 0 0 0 1 1 0 7 C A L V I R G E M C O M U M P A R A A R G A M A S S A S ( N B R 6453) S I N A P I K G 0,44000000 0,79 0,35 

UUQI1162 
F I X A D O R D E C A L ( S A C H E 150 M L ) 

S I N A P I U N 0,01500000 1,47 0,02 
TOTAL MATERIAL: 0,37 

••n " V I C O ' FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
88310 PINTOR COM E N C A R G O S C O M P L E M E N T A R E S S I N A P I H 0,31500000 11,55 3 ,64 

8 8 3 1 6 S E R V E N T E C O M E N C A R G O S C O M P L E M E N T A R E S S I N A P I M 0,10500000 9,28 0 , 9 7 

TOTAL SERVIÇO: 4,61 
VALOR SEM ENCARGOS: 4,98 

VALOR E N C A R G O S (85.20%): 2 , 1 2 

VALOR COM ENCARGOS: 7,10 
10.7. 94273 • MEIO FIO PRÉ MOLDADO(0,15X0,30X1,00M) Cl REJUNTÃMENTO (M) 
MATERIAL FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0 0 0 0 0 3 7 0 
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

SINAPI M3 0,00700000 36,50 0 , 2 6 

0 0 0 0 4 0 5 9 
MEIO-FIO O U GUIA DE CONCRETO. PRE-MOLDADO, 
COMP 1 M, *30 X 15/ 12* CM (H X L1/L2) 

SINAPI M 1,00500000 16,00 16,08 

TOTAL MATERIAL: 16,34 
SERVIÇO FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

3 8 3 0 9 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,39400000 11,58 4 , 56 

8 8 3 1 6 

8 8 6 2 9 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,39400000 9,28 3 , 6 6 8 8 3 1 6 

8 8 6 2 9 
A R G A M A S S A TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA MÉDIA), 
P R E P A R O MANUAL. AF 08/2014 

SINAPI M3 0,00200000 332,59 0 , 6 7 

TOTAL SERVIÇO: 8,89 
VALOR SEM ENCARGOS: 25,23 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 3,68 
VALOR COM ENCARGOS: 28,91 

10 .8 . 71623 - CHAPIM P R E MOLDADO DE C O N C R E T O P E R F I L "U" (M) 
MATERIAL FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0 0 0 0 0 3 3 7 

0 0 0 0 1 3 4 6 

A R A M E RECOZIDO 1 8 B W G 1.25 MM ( 0 , 0 1 K G / M ) SINAPI K G 0,02000000 1 2 , 1 0 0 , 2 4 0 0 0 0 0 3 3 7 

0 0 0 0 1 3 4 6 

C H A P A D E MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA 
P A R A F O R M A DE CONCRETO, DE 2,20 x 1 , 1 0 M, E = 1 0 

M M 
SINAPI M2 0,20000000 1 9 , 2 7 3,85 

0 0 0 0 5 0 7 5 
P R E G O D E ACO POLIDO COM CABEÇA 18 X 30 (2 3/4 X 
1 0 ) 

SINAPI KG 0,02000000 12,82 0 , 2 6 

0 0 0 0 6 1 8 9 
T Á B U A D E MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, 
CEDRINHO OU EQUIVALENTE DA REGIÃO 

SINAPI M 0,13000000 14,93 1 ,94 

0 0 0 1 0 5 6 7 
T Á B U A D E MADEIRA N A O APARELHADA *2,5 X 23* CM (1 
x 9 " ) P I N U S . MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO 

SINAPI M 0,18000000 5,85 1 , 0 5 

TOTAL MATERIAL: 7,34 
| SERVIÇO FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

3 8 2 6 2 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,13000000 11,53 1 ,50 

8 8 3 0 9 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,30000000 11,58 3,47 
8 8 3 1 S SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,45000000 9,28 4,18 

', 94969 
C O N C R E T O F C K = 1 5 M P A . TRAÇO 1:3.4:3.5 (CIMENTO/ 
A R E I A M É D I A / B R I T A 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

B E T O N E I R A 6 0 0 L. A F _ 0 7 / 2 0 1 6 
SINAPI M3 0.01400000 226,70 3 , 1 7 

TOTAL SERVIÇO: 12,32 
VALOR SEM E N C A R G O S : 19,66 

VALOR ENCARGOS (85.20%); 4,24 
VALOR COM E N C A R G O S : 23,90 

10.9. 73924/003 - E S M A L T E , DUAS DEMAOS, EM F E R R O (M2) 
MATERIAL FONTE UNID C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0 0 0 0 3 7 6 8 LIXA EM FOLHA PARA FERRO. NUMERO 150 SINAPI UN 0,60000000 1 .36 0 , 6 2 

0 0 0 0 5 3 1 8 SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRÁS SINAPI L 0,07000000 13,20 0 ,92 

0 0 0 0 7 2 8 8 TINTA ESMALTE SINTÉTICO PREMIUM FOSCO SINAPI L 0,16000000 19,99 3 , 2 0 

TOTAL MATERIAL: 4,94 
SERVIÇO FONTE UNiD C O E F I C I E N T E PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

8 8 3 1 0 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,50000000 11,55 5,78 
8 8 3 1 6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,50000000 9,28 4,64 

TOTAL SERVIÇO: 10,42 
VALOR SEM E N C A R G O S : 15,36 

VALOR ENCARGOS (86,20%); 4,60 
VALOR COM ENCARGOS: 19,96 

\ i r 
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O B R A : CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ CE - Número da proposta 1 1 9 0 1 . 9 0 0 0 0 0 1 / 1 8 - 0 0 2 - F N S 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES 

1 0 . 1 0 . C 0 1 1 3 - A R B U S T O S O R N A M E N T A I S E M G E R A L Cl A L T U R A D E 5 0 C M ( M 2 ) 

E Q U I P A M E N T O F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 
I 0 6 9 0 C A M I N H Ã O B A S C U L A N T E 6 M 3 ( C H P ) S E I N F R A H 0 . 0 2 7 1 0 0 0 0 1 0 8 , 6 2 2 , 9 4 

I 0 7 0 3 C A M I N H Ã O C / C A R R O C E R I A D E M A D E I R A H P 1 3 6 ( C H P ) S E I N F R A H 0 , 0 0 2 0 0 0 0 0 9 4 , 1 0 0 , 1 9 

I 0 7 0 6 C A M I N H Ã O T A N Q U E 6 . 0 0 0 I ( C H P ) S E I N F R A H 0 , 0 0 3 4 0 0 0 0 1 0 0 , 1 0 0 , 3 4 

T O T A L E Q U I P A M E N T O : 3 , 4 7 
M A O D E O B R A F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

I 0 0 3 7 A J U D A N T E S E I N F R A H 0 , 0 1 0 1 0 0 0 0 7 , 8 4 0 , 0 8 
11277 J A R D I N E I R O S E I N F R A H 0 , 1 9 5 0 0 0 0 0 9 , 0 6 1 .77 
I 2 5 4 3 S E R V E N T E S E I N F R A H 0 , 3 8 2 9 0 0 0 0 7 , 1 3 2 , 7 3 

T O T A L M A O D E O B R A : 4 , 5 8 
M A T E R I A L F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

I C 0 3 0 A D U B O M I N E R A L ( 1 0 - 1 0 - 1 0 N P K ) S E I N F R A K G 0 , 0 6 4 0 0 0 0 0 2 , 1 8 0 , 1 4 

10031 A D U B O O R G Â N I C O C U R T I D O ( E S T E R C O ) S E I N F R A M 3 0 , 0 0 6 4 0 0 0 0 1 4 2 , 0 0 0 , 9 1 

l f ! 105 A R B U S T O O R N A M E N T A L S E I N F R A U N 1 , 1 5 0 0 0 0 0 0 3 1 , 6 8 3 6 , 4 3 

10444 C A L C Á R I O D O L O M I T I C O S E I N F R A K G 0 , 0 6 4 0 0 0 0 0 0 , 0 5 0 , 0 0 

11842 S A C O S P L Á S T I C O S S E I N F R A U N 0 , 0 0 2 4 0 0 0 0 0 1 3 0 , 0 0 

12077 T E R R A V E G E T A L S E I N F R A M 3 0 , 0 5 7 6 0 0 0 0 7 0 , 5 2 4 , 0 6 

12294 A G U A S E I N F R A M 3 0 , 0 2 0 6 0 0 0 0 4 , 2 0 0 , 0 0 

T O T A L M A T E R I A L : 4 1 , 6 3 

V A L O R S E M E N C A R G O S : 4 9 , 6 8 

V A L O R E N C A R G O S ( 8 5 . 2 0 % ) : 4 , 2 0 

V A L O R C O M E N C A R G O S : 6 3 , 8 8 

1 0 . 1 1 . 9 6 9 9 5 • A T E R R O A P I L O A D O Cl M A T . A D Q U I R I D O ( M 3 ) 

S E R V I Ç O F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

8 8 3 1 6 S E R V E N T E C O M E N C A R G O S C O M P L E M E N T A R E S S I N A P I H 2 , 3 9 8 6 0 0 0 0 9 , 2 8 2 2 , 2 6 

T O T A L S E R V I Ç O : 2 2 , 2 6 

V A L O R S E M E N C A R G O S : 2 2 , 2 6 

V A L O R E N C A R G O S ( 8 5 . 2 0 % ) : 8 , 7 7 

V A L O R C O M E N C A R G O S : 3 1 , 0 3 

1 1 0 . 1 2 . 9 8 5 0 4 - G R A M A E M P L A C A S E = 6 C M , F O R N E C I M E N T O E P L A N T I O ( M 2 ) 

M A T E R I A L F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

, 0 0 0 0 3 2 4 I G R A M A B A T A T A I S E M P L A C A S , S E M P L A N T I O S I N A P I M 2 1 , 0 0 0 0 0 0 0 0 5 , 7 1 5 , 7 1 

S E R V I Ç O 

T O T A L M A T E R I A L : 5 , 7 1 

S E R V I Ç O F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

8 8 3 1 6 SERVENTE C O M E N C A R G O S C O M P L E M E N T A R E S S I N A P H 0 , 1 5 6 4 0 0 0 0 9 . 2 8 1 ,45 

8 8 4 4 1 J A R D I N E I R O C O M E N C A R G O S C O M P L E M E N T A R E S S I N A P ! H 0 , 0 3 9 1 0 0 0 0 1 1 , 2 8 0 , 4 4 

T O T A L S E R V I Ç O : 1 ,89 

V A L O R S E M E N C A R G O S : 7 , 6 0 

V A L O R E N C A R G O S ( 8 5 . 2 0 % ) ; 0 , 7 8 

V A L O R C O M E N C A R G O S : 8 , 3 8 

1 0 . 1 3 . C 2 9 9 5 - E S C A D A H O R I Z O N T A L E M T U B O V A P O R E P I N T U R A E S M A L T E S I N T E T I C O ( E S P A L D A R ) ( U N ) 

M A T E R I A L F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

I 2 4 7 4 
E S C A D A H O R I Z A N T A L E V E R T I C A L . C O N F E C E M T U B O 

VAPOR E P I N T U R A E S M A L T E S I N T É T I C O 
S E I N F R A U N 1 , 0 0 0 0 0 0 0 0 4 4 1 . 1 8 4 4 1 , 1 3 

T O T A L M A T E R I A L : 4 4 1 , 1 8 

S E R V I Ç O F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

C0838 
C O N C R E T O P A / I B R . . F C K 1 0 MPa C O M A G R E G A D O 

A D Q U I R I D O 
S E I N F R A M 3 0 , 1 2 0 0 0 0 0 0 2 7 3 , 5 5 3 2 , 8 3 

C1S04 
L A N Ç A M E N T O E A P L I C A Ç Ã O D E C O N C R E T O SI 
ELEVAÇÃO 

S E I N F R A M 3 0 , 1 2 0 0 0 0 0 0 6 2 , 0 5 7 , 4 5 

C2784 
ESCAVAÇÃO M A N U A L S O L O D E 1 A . C A T . P R O F . A T E 

1 50m 
S E I N F R A M 3 0 , 1 2 0 0 0 0 0 0 1 8 , 9 0 2 , 2 7 

T O T A L S E R V I Ç O : 4 2 , 5 5 

V A L O R S E M E N C A R G O S : 4 8 3 , 7 3 

V A L O R E N C A R G O S ( 8 5 . 2 0 % ) : 1 3 , 2 8 

V A L O R C O M E N C A R G O S : 4 9 7 , 0 1 

[ • 1 0 . 1 4 . 0 2 9 9 5 - B A R R A S V E R T I C A I S P A R A L E L A S E M T U B O V A P O R E P I N T U R A E S M A L T E S I N T É T I C O ( U N ) 

I M A T E R I A L F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L 

| I2474 
E S C A D A H O R I Z A N T A L E V E R T I C A L . C O N F E C E M T U B O 

VAPOR E PINTURA E S M A L T E . S I N T É T I C O 
S E I N F R A U N 1 . 0 0 0 0 0 0 0 0 4 4 1 . 1 8 4 4 1 , 1 6 

T O T A L M A T E R I A L : 4 4 1 , 1 8 

[ S E R V I Ç O F O N T E U N I D C O E F I C I E N T E P R E Ç O U N I T Á R I O T O T A L " 
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">BRA: CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ CE - Número da proposta 11901.9000001/18-002 - FNS 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES 

í 0838 
CONCRETO PA/IBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO 

SEINFRA M3 0,12000000 273,55 32,83 

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI 
ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,12000000 62,05 7,45 

ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 
1.50m SEINFRA M3 0,12000000 18,90 2,27 

TOTAL SERVIÇO: 42,55 
VALOR SEM E N C A R G O S : 483,73 

VALOR E N C A R G O S (85.20%): 13,28 
VALOR COM ENCARGOS: 497,01 

C l 604 

C2784 

10.15. C 3 6 4 4 - P R A N C H A S DE MADEIRA PI ABDOMINAIS Cl VARIAS ANGULAÇOES EM TUBO VAPOR E PINTURA EM ESMALTE (UN) 
MATERIAL FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

16717 
EQUIPAMENTO GINASIUM, CONFEC. EM TUBO VAPOR 
E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 

SEINFRA UN 1,00000000 735,29 735,29 

TOTAL MATERIAL: 735,29 
SERVIÇO FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0838 
CONCRETO P/VIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,27000000 273,55 73,86 

C l 604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI 
ELEVAÇÃO 

SEINFRA M3 0,27000000 62,05 16,75 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF ATÉ 
1 50 m 

SEINFRA M3 0,27000000 18,90 5,10 

TOTAL SERVIÇO: 95,71 
VALOR SEM ENCARGOS: 831,00 

VALOR E N C A R G O S (85.20%): 29,91 
VALOR COM ENCARGOS: 860,91 

110.16. COMP02 - F L E X O R E S DE BRAÇOS EM TUBO VAPOR E S M A L T E SINTÉTICO (UN) 

VALOR SEM ENCARGOS: 130,001 
VALOR ENCARGOS: 0,00, 

VALOR COM ENCARGOS: 130,00 

[ Í 1 . 1 . 94994 - CALÇADA DE PROTEÇÃO F R E N T E , L-=0,60CM (EXTERNA) (M2) 

M A T E R I A L FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00003777 LONA PLÁSTICA PRETA, E = 150 M I C R A S I N A P I M2 1,12800000 1,19 1,34 

00004460 
SARRAFO DE M A D E I R A N A O A P A R E L H A D A *2,5 X 10 

CM MACARANDUBA, ANGELIM OU E Q U I V A L E N T E D A 
REGIÃO 

SINAPI M 0,25000000 8,97 2,24 

00004517 
SARRAFO DE M A D E I R A N A O A P A R E L H A D A *2,5 X 7,5* 

CM (1 X 3 ") PINUS, M I S T A O U E Q U I V A L E N T E D A 

REGIÃO 
S I N A P I M 0,20000000 1,70 0,34 

00007156 
TELA DE ACO SOLDADA N E R V U R A D A . CA-60 , Q-196, 
(3 11 KG/M2) DIÂMETRO DO FIO = 5.0 MM, LARGURA = 
2 '-'5 M ESPAÇAMENTO DA MALHA = 1 0 X 1 0 CM 

SINAPI M2 1,12240000 19,80 22,22 

TOTAL MATERIAL: 26,14 
8IIRVICO FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88262 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

S I N A P I H 0,18050000 11,53 2,08 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES S I N A P I H 0,27670000 11,58 3,20 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES S I N A P I H 0,45720000 9,28 4,24 

94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, T R A Ç O 1:2,7:3 (CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

SINAPI M3 C,09700000 254,70 24,71 

TOTAL SERVIÇO: 34,23 
VALOR SEM ENCARGOS: 60,37 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 5,92 
VALOR COM E N C A R G O S : 66,29 

|11.2. C0925 - CORRIMÁO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" (M) 

I M A T E R I A L FONTE UNID COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
j I0864 ICORRIMÁO E M TUBO GALVANIZADO 2" S E I N F R A M 1,00000000 67,47 67,47 

TOTAL MATERIAL: 67,47 
VALOR SEM ENCARGOS: 67,47 

VALOR E N C A R G O S : 0,00 
VALOR COM E N C A R G O S : 67,47 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ CE - Número da proposta 11901.9000001/18-002- FNS 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES 

: • ..3. 9637 • L I M P E Z A G E R A L D A O B R A (M2) 

MATERIAL 

00000003 

: o vico 

ACIDO MURIATICO, DILUIÇÃO 10% A 12% PARA USO EM 
L I M P E Z A 

•-ONTE 

SINAPI 

UNID 

«WSJT3'*~{$*ÊRVÊN*T*E COM ENCARGOS COMPLEMENTARES* 
FONTE 
SINAPI 

UNID 

C O E F I C I E N T E 

0,05000000 

PREÇO UNITÁRIO 

3,14 

TOTAL MATERIAL 

0,14000000 
COEFIC IENTE PREÇO UNITÁRIO 

9,28 
TOTAL SERVIÇO 

VALOR SEM ENCARGOS 
VALOR E N C A R G O S (85.20%) 

VALOR COM ENCARGOS 

TOTAL 

0,16 
TOTAL 

1,30 
1,30 
1,46 
0,50 
1,96 



MEMÓRIA B.D.I. 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

i !i!liA: c< 'Mi; ii 

i nditrom: SEDt 

iUÇÃO DE UMAACADE MIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ CE - Número da proposta 119O1.9CK3O001̂ ~y002 - FNS 
DO MUNICÍPIO , cj*° '^/y 

l-.il! 1. 

GRUPO DETALHAM ir.NTO 

A - DESPESAS INDIRECTAS 

1 Administração central 

2 Risco de Engenharia 

3 Seguro + Garantia 

PERCONÍlMl 

B - ENCARGOS FINANCEIROS 

4 Despesas Financeiras 

\ -o Rubrica g 

S l f U r a d e 

0 ,90V-_ .... 

0,80 % 

4,78 % 

0,60 % 

C - IMPOSTOS 

ISS 

PIS 

coriNs 

CPRB (?.% qdo desoneração INSS) 

UCRO 

Lucro Bruto 

TAXA TOTAL DE BDI 

0,60 % 

3,00 % 

0,65 % 

3,00 % 

4,50 % 

11,15% 

6,48 % 

í>,48 % 

26,32% 

ordão '62Z/2013 do tribunal de Contas da União - TCU 

lioial a/100) )" (1 •••• (total b/100)) ' (1 -i (totai d/100)) / (1 -(total_c/100)) -1) * 100) 

PAULO JOSE MOt)RA'SOUSA 
CREA 060/71400/: 

ENGENHEIRO CIVIL 

http://l-.il
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ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 026.1 (DESONERADA) E 026 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
TABELA 026.1 TABELA 026 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
HORISTAS % MENSALISTAS 

% 
HORISTAS % MENSALISTAS 

% 

A 
A'i 

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80 36,80 36,80 A 
A'i INSS 0,00 0,00 20,00 20,00 
A2 SESI 1,50 1.50 1,50 1.50 
A3 SENAI o o o 1,00 1,00 1,00 
A4 I N C R A 0,20 0,20 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60 
A6 S A L Á R I O E D U C A Ç Ã O 2,50 2,50 2,50 2.50 
A7 S E G U R O DE A C I D E N T E S 3,00 3,00 3,00 3.00 

A8 F G T S 8,00 8,00 8,00 8,00 

B ENCARGOS SOCIAIS Cl INCIDÊNCIA DE A 44,97 16,84 44,97 16,84 
B1 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO I 85 0,00 0.00 
B2 FERIADOS 3,71 0,00 3,71 0,00 
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,92 071 0,92 
B4 13° SALÁRIO 8,33 8.33 
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,07 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,56 0,56 
B7 DIAS DE CHUVAS 0,00 0,00 
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,09 0,11 0,09 
B9 FÉRIAS GOZADAS 
B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02 0,03 0,02 

C ENCARGOS SOCIAIS SI INCIDÊNCIA DE A 1S,41 11,86 15,41 11,86 
Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4 4 0 3,39 4,40 
C4 DEPOSITO DE RECISÃO SI JUSTA CAUSA 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O 
OUTRO 3,02 3,19 17,05 6,56 

D1 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE 
GRUPO B 7,55 2,83 16,55 6,20 

D2 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0,47 0,36 0,50 0,38 

TOTAL (A+B+C+D) 



Àm»í ; t í ; ?H> de ftespunsabífidade Tncnita - ART 
Lei r»° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

/fo de t / 

AS» 

P á g i n a 1/i 

° 
C A R T O B R A / S E R V I Ç O 

m° CE2019G44G402 

l o n s c l h o R e g i o n a l d e E n g e n h a r i a e Â ( H u n o m i < i c i o C e a r á \ ^ p y b n c a ^ . 

COMPLEMENTAR à 
CE20180330101 

1. Responsável Técnico 

PAULO JOSÉ MOURA S O U S A 

i ftuio profissional: E N G E N H E I R O C I V I L RNP: 060/714964 

Registro: 44584D 

2. Cont i atame 

Bairro: C E N T R O 

UF: C E 

Contratante: P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E I T A P A J É 

AVENIDA Osmar Bastos 

Complemento: 

i / idade: Itapajé 

I 'nls: Brasi l 

i olnfono: (8:5) 3346 -1639 Email : paulo josetns@hotmai l .com 

cont ra to : :M»!70 : Í / : ' (H Celebrado em: 01/02/2019 

Valor: 14$ 133 .332,59 Tipo de contratante: P E S S O A JURÍDICA 

Agão Institucional: NENHUMA • NAO OPTANTE 

3. f iados da obra /Sorv iço . 

I Toprietario: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

MAJOR JOAQUIM ALEXANDRE 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: ITAPAJÉ UF: C E 

Telefone: Emai l : paulojosems@hotmail.com 

Coordenadas Geográf icas: Latitude: - 3 . 6 8 9 6 2 4 Longitude: - 3 9 . 5 8 6 6 2 5 

Unta de Início: 0 1 / 0 3 / 2 0 1 9 Previsão de término: 3 1 / 0 1 / 2 0 2 0 

Final idade: SEM Df.-FINIÇÃO 

4. At iv idade Técnica , 

-' i ELABORAÇÃO 

3 8 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1 0 2 5 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
EDIFICAÇÕES ... EDIFICAÇÃO -> í ' 5 0 2 5 - PRAÇAS 

b - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
EDIFICAÇÕES -• EDIFICAÇÃO -> # 5 0 2 5 - PRAÇAS 

• í I ISCAI l /ACAO 

i / FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 • - OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 
" I HI.ICAÇOI :S EDIFICAÇÃO -> #5025 - PRAÇAS 

CPF/CNPJ : 0 7 . 6 8 3 . 9 5 6 / 0 0 0 1 - 8 4 

N°: 9 4 0 

CEP: 6 2 6 0 0 0 0 0 

CPF/CNPJ 07.683.956/0001-84 

N ° : 1 4 0 

C E I 1 : 62600000 

Quantidade 

1,00 

1,00 

Quantidade 

i.00 

Unidade 

uri 

Unidade 

un 

Após a conclusão das atividailos técnicas a profissional dovorá proceder a baixa desta AR'I 

5. Observações 

CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA DF SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ CE - Número da proposta 11901.9000001/18-002 - FNS 

6. Declarações , 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5 2 9 6 / 2 0 0 4 . 

7. Ent idade do Classe 

iINDICATC) DOS ENGENHEIROS NO ESI ADO DO CEARÁ (SENGE-CE) 

. 8, Ass inaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 

P A U L O JOSÉ MOURA S O U S A - C P F : 952.985.413-72 

Locnl 

9. iwormaoopí 

datil PREFErrURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ - CNM:JW 6jW.aS6/0001,84 
vavfíffaustino de Lima 

S e c r e t a r i o ria S a ú d e 

•', AR I é válida semente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do , { ? . P r t - N ° 0 2 0 1 0 0 6 / 2 0 1 7 
1 i i inori i t :,; coriíiideiada cálida a ART quando estivei cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do proíssionai Z-P~FcMM&§,713-35 

. 10. Valor 

Valor da ART: R$85,96 Registrada em: 31/01/2019 Valor pago: R $ 85,96 Nosso Número: 82130":,28S 

A autenticidade ilesia ART pode ser verificada em: htips/fcroa-ce.sitac.com.br/publico/, com a chove: 5wxCA 
impresso em 05/02/2019èa 11:22:42 por: . ip: 170.82.278.26 

www.crRacc.orrj.br 

Tel: (85) 3453-5800 

raleconosco@creace org.br 

Fax: (85) 3453-5804 
C R E A C E m 

mailto:paulojosetns@hotmail.com
mailto:paulojosems@hotmail.com
http://sitac.com
http://www.crRacc.orrj.br
http://org.br


A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapajé. 
Processo: TOMADA DE PREÇOS N° 2019.04.25.2 
Data e Hora de Abertura: às horas 

j o-.io Social: CNPJ: 
o adereço: CEP: 
Fone: Fax: 
Banco: Agência N.°: Conta Corrente n.°: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UMA 
PRAÇA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 

1-
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE 
UMA PRAÇA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO. 

RS 

VALOR GLOBAL R$ 
VALOR GLOBAL:R$ ( ). 
PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de 
Serviço. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 120 (CENTO E VINTE) DIAS, contados da assinatura da 
Didem de serviço. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I - Projeto 

Básico'Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas asdespesas necessárias à 

execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
• Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciános e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenómenos da natureza, da infortunística e de responsabilidade civil 
para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das 
obras e/ ou serviços; 

Local/Data: , de de 

EH|J!« 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável lega 



fk, PREFEITURA DE 

A N E X O m 

M O D E L O D E P R O C U R A Ç Ã O / D E C L A R A Ç Õ E S 

I T E M 01 - M O D E L O D E P R O C U R A Ç Ã O 

P R O C U R A Ç Ã O 

OUTORGANTE :<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREÇOS N° 
2019.04.25.2, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes dedocumentos de habilitação e proposta de preços e, assinar toda a documentação 
necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 
675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

A V A N T O N I O P E R E I R A C E M E L O H' S Í S P A D S F U M A - F O N E : ( 8 S ) 3 3 4 4 - 1 0 1 S 

C N P J N ' 0 7 . 4 S S . ? 5 I 0 0 0 1 - M - C E P 4 2 4 0 0 - 0 0 0 - I T A P A J É C E 

W W W . I T A P A J E . C E . G O V . B R 

unieeftt' 

http://www.itapaje.ce.gov.br


ANEXO m 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UMA 
PRAÇA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO. 

DECLARAÇÃO 

, inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n a e do CPF n-

, DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N° 2019.04.25.2 que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Itapajé, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Itapajé, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 

) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

AV. ANTONIO PEREiRA OE MELO, N » 363 PADRE U M A - FONE: [85) 3344-101S 
C N P J N 07 .48S.W* 000) -84 - C E P 42400-000 - ITAPAJÉ C E 

W W W . l t A P A J E . C E . G O V . 8 R 

ê > = 9 * O 

..mkeí'0J 

http://WWW.ltAPAJE.CE.GOV.8R


A N E X O m 

M O D E L O D E P R O C U R A Ç Ã O / D E C L A R A Ç Õ E S 

I T E M 03 - M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O 

O B J E T O : C O N T R A T A Ç Ã O D E P E S S O A J U R Í D I C A P A R A E X E C U T A R A C O N S T R U Ç Ã O D E U M A 
P R A Ç A A C A D E M I A D E S A Ú D E N O M U N I C Í P I O D E I T A P A J É , C O N F O R M E E S P E C I F I C A Ç Õ E S 
C O N T I D A S N O P R O J E T O B Á S I C O . 

D E C L A R A Ç Ã O 

L 
, inscrito no C N P J n° , por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n f i e do CPF n u 

D E C L A R A , para fins do disposto na T O M A D A D E P R E Ç O S N° 2019.04.25.2 que: 
jS 

lera pleno conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, 
características e graus de complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam implicar 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

j 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

SrKi 



ANEXO TV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ E A 
EMPRESA PARA OS 
FINS NELE INDICADOS. 

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ, Estado do Ceará, por meio da 
PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, sediada a Av. Antônio Pereira de 
Melo, n° 353, Padre Lima - Itapajé/CE - CEP 62.600-000, inscrita no CNPJ sob o N.° 07.683.956/0001-84. 
através da SECRETARIA , neste ato representado(a) pelo(a)Exmo(a). 
Secretário(a), Sr. apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a 
pessoa jurídica , estabelecida na , inscrita no CNPJ sob o n.° 

e C.G.F. sob o n° neste ato representada por , portador(a) do CPF n° 
, apenas denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 

resultado da Licitação procedida da TOMADA DE PREÇOS N° 2019.04.25.2, tudo de acordo com as normas 
gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n° 8.883/94 e 9.648/98. 

; IÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE 
PREÇOS N° 2019.04.25.2 e seus Anexos, devidamente homologada pela (o) Secretaria (o) de SECRETARIA 
DE SAÚDE, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O objeto da presente avença é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR A 
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO, em execução indireta, sob regime 
de empreitada por preço unitário, na conformidade do Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de 
Engenharia, das plantas e do orçamento adjudicado, partes integrantes deste instrumento independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO 
REAJUSTAMENTO 
i — i mmmmmwÊrmtmmmvmm-m^rrÊmmmwÊmrm um im *wmm»m^mmmm~mmmmmm" 

3.1- O valor global da presente avença é de R$ ( ). 

AV ANTONIO PEREIRA OE MELO, N ' 353. PADRE U M A - f O N E : (85J 3344-101S 
C N P J H> 0 ? 4 « . « 5 * 0001-84 - C E P 42400-000 - ITAPAJÉ C E 

W W W . l t A P A J E . C E . G O V . B 8 

unicef í 

http://WWW.ltAPAJE.CE.GOV.B8


3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição, 
deverá ser apresentada à Secretaria, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação e posterior envio a 
Secretaria que providenciará o pagamento. 
3.3 - O pagamento será efetuado em até cinco dias após a conferência atestação da medição e fatura. 
3.4 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza, conforme 
alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o LNSS na alíquota de 11% (onze por cento) sobre o 
valor da mão de obra acima explicitada. 
3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, 
io prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento. 
3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
3.7 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
3.9 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na 
qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (LNCC - Coluna 
35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
3.10- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentos e mão de obra. 
3.11 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso I I , alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

4.1- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de 120 (CENTO 
E VINTE) DIAS, contados da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira Ordem 
de Serviço. 
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4.3- O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá 
pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será 
analisado e julgado pela contratante. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1- As despesas decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos orçamentários oriundos do 
Receita de imposto e Transferencia/ Transferencia de convénios - UNIÃO, e correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Ó R G Ã O 
U N I D A D E 

O R Ç . 
F U N Ç Ã O / S U B F U N Ç Ã O / P R O G R A M A / 

P - A / N ° D O P R O J T Í T O - A T I V J L D A D E 
F O N T E 

E L E M E N T O D E 

D E S P E S A S 

09 02 10 301 0021 1080 1211000000 4.4.90.51.00 09 02 10 301 0021 1080 1220000001 4.4.90.51.00 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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6.1- Os serviços serão executados mediante "Ordem Específica" emitida pela Fiscalização; 
6.2- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja 
conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
i ; Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 

que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
c) Responder perante a PMI, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da 



CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
sião ser para fins de execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
iodos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL. emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da PMI por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere a PMI. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
i) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
m) Prestar os serviços de acordo com o CADERNO DE ENCARGOS DO DER parte integrante do presente 
bdital, com as exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT). 
ri) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO 

7.1- A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem 
como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados 
da PMI), e equipamentos de propriedade da PMI. 
7.1.1 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da PMI, seguindo 
sempre o Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediência ao Caderno de Encargos 
e as exigências da Ordem de Serviço específica. 
7.1.2- QUANTIDADE DE SERVIÇOS 

| j . \ida ordem de serviços específica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os e quantificando-
os em Planilha Orçamentária que servirá de base para as medições. 
7.1.3- MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
7.1.3.1 - Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 15 (quinze) dias pela fiscalização. 
7.1.3.1.1 - Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa \ encedora da licitação. 
7.1.3.2 - Forma de Pagamento 
7.1.3.2.1 - A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da 
proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço 
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global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as 
condições previstas neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração 
pelos trabalhos contratados e executados. 
7.1 4 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS 
A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Cláusula Segunda. 
No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para 
pagamento da seguinte maneira: 
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Seinfra e/ou Composição Própria. 
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado 
pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula: 

VPG 
K = 

VOB 
Onde: 
VPG= Valor da Proposta ganhadora 
VOB= Valor do Orçamento Básico 
O valor do K será parte integrante do Contrato 
7.1.5. DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização será da Secretaria do Município de Itapajé. 
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a Fiscalização e 
Anteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a). 
7.1.6. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem Específica de Serviços, 
sob pena de executar e não receber. 

CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 

8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da 
PMI. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou 
subtrativo, nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93. 
9.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 
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CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras 
sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo 
cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse contrato: 

- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global; 
- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços 
estejam concluídos; 
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de 
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
- advertência; 
- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será 
concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 
11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 
8.666/93. 
11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta 
licitatória. 
12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório e deste contrato. 
!2.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
íit itatório e a proposta adjudicada. 
12.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado. 
12.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de 
licenças e alvarás, correrão por conta da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da comarca de Itapajé - CE, como o único competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para 
um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei. 

íp*í Itapajé, Estado do Ceará, em de de . 

MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ 
<Nome do(a) Secretário(a) Gestor> 

Secretário(a) de SECRETARIA DE SAÚDE 
CONTRATANTE 
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